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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

T  DEPÓSITO DE SUPRIMENTO 
(Estabelecimento de Subsistência Militar da 7:‘ RM/1941) 

DEPÓSITO CAMPINA DO TABORDA

TERMO DE ABERTURA DO 2° VOLUME

Ao vigésimo primeiro dia do mês de setembro de 2023, procedemos a abertura deste
2o volume do processo N° 64453.004218/2023-92, Pregão Eletrônico SRP n° 06/2023, que se inicia 
com a folha n° 201 (duzentas e uma) para constar, eu BRUNO ARLINDO KYLBER GOMES 
PEREIRA. Chefe da SALC, subscrevo e assino.

BRUNO Al - l°T e n
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Não aprovação dos artefatos do Planejamento da Aquisiçâo/Contratação
Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta

Id Dano

1. Atraso no processo de contratação

Id AnS/i PrpvpntivtiAçao í revenm a Responsável

1.

Estabelecer procedimentos para que o Setor Requisitante, 
através da Comissão responsável, realize a elaboração dos 
documentos evitando envios de processos com discrepâncias e 
consequente devolução do mesmo. Fiscalização

Administrativa

2. Conferência minuciosa de todos os documentos que instruirão 
o processo por parte da SALC, determinando as eventuais 
correções antes da continuidade do processo. SALC

Id Ação de Contingência Responsável

1.

Convocação de reunião extraordinária organizado pelo Setor 
Requisitante e demais envolvidos para realização dos ajustes 
necessários para encaminhamento do processo.

Requisitante

FASE DE ANALISE
( ) Planejamento da Contratação

( X ) Seleção do Fornecedor

( ) Gestão do Contrato

Atraso no processo ou suspensão do certame licitatório em face de impugnações

Probabilidade: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta

Id Dano

1. Descontinuidade dos serviços ou problemas ocasionados pela falta de aquisição

Id Ação Preventiva Responsável

1.

Elaboração do planejamento da contratação considerando 
soluções similares em outros órgãos, bem como na série 
histórica do mesmo objeto.

Pregoeiro

2.
Elaboração dos documentos e anexos que compõem o 
processo, através dos modelos atualizados e disponibilizados 
na página da intranet.

Pregoeiro
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3. Definição dos critérios com respaldo na jurisprudência dos 
órgãos de controle. Pregoeiro

4. Verificação do teor de impugnações e recursos em contrações 
similares. Pregoeiro

5. Estrita observância às recomendações da área jurídica da 
AGU. Pregoeiro

Id Ação de Contingência Responsável

1.
Mitigação e eliminação das causas que obstruem o processo 
licitatório conforme orientações da SALC do T D Sup. Pregoeiro.

FASE DE ANALISE
( ) Planejamento da Contratação

( ) Seleção do Fornecedor

( X ) Gestão do Contrato________

Incapacidade de execução do serviço pela Contratada

Probabilidade: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta

Id Dano

1. Não execução dos serviços

2. Atraso na execução dos serviços

3. Execução do serviço com qualidade inferior à exigida

Id Ação Preventiva Responsav d

1.
Definição dc níveis de serviços baseados em serviços 
similares e em conformidade com a necessidade da OM.

Requisitante

2.
Exigência de atestado de capacidade técnica baseados em 
condições similares à contratação do serviço, em especial 
quanto à execução baseada em níveis adequados.

Pregoeiro

3.
Adoção de critério escalar de penalidade em conformidade 
com o nível de risco a serem definidos no Termo de 
Referência.

Requisitante

4.
Adoção de critério escalar de penalidade em conformidade 
com o nível de risco a serem definidos no Edital de Licitação. Requisitante

5.
Especificação eficiente dos requisitos da contratação ou 
aquisição na elaboração dos Estudos Preliminares, atentando 
para a correta definição da forma de prestação dos serviços.

Requisitante

6.
Exigência da Declaração de Total Conhecimento dos 
Serviços caso não haja visita técnica.

Pregoeiro

7. Acompanhamento e verificação de qualidade dos serviços a Requisitante
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Id Ação de Contingência Responsável

1.

Incentivo à solução do desvio de qualidade por meio de 
aplicação de glosas e, caso haja prejuízo maior previsto nos 
níveis dos serviços prestados, a aplicação das sanções cabíveis, 
de forma a coibir a reincidência.

Fiscalização
Administrativa

Recife - PE, 20 de setembro de 2023
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do 4? 3 Com (Recife-PE). o Ce! COM (0204718142) RONALDO ANDRÉ FURTADO; 
- do 9? B Com G£ (Campo Grande-MS). o Ce! COM (0204716740) GIANCARIO

/ / '

Na 91, segunda-feira, 16 de m sio de
........................... -.......

NiEDERMEIER BELMONTE:
-d o  B ti Com (Rio de iarw o-R J), o Cel COM (011107)044) MARCELO MERON 

DE CERQUEIRA;
■ dc CIGE (Brasília-DF), o Cei COM (0204739841) VALDECIR GREGORY;
- do 52 CTA (Porto Alegre-RS), o Ten Cel QEM Elt (0130775248) DANIEL 

PETERSON CARVALHO DE MELO:
- do 37 CIA  (S3o Pauio-SP), o Ten Ce! COM (0187702436) E1.6EN CORRÊA 

PEÇAMHA JUNIOR,
- do 82» CT (Fortaleza-CE), o Ter. Ceí COM (0113969349) RICARDO LUÍS BARBOSA; 

do BMSA (Rio de Janeiro-RJ), o Cel QMB (0204728349) NELSON MENDONÇA JUNIOR;
• do DC Mun (Paraeambi-RJ), o Ce! CAV (0203928445) NILO SARPA ADEODATO;
- do 5» CGCFEx (Curitiba-PRi, o Cel SV 1NT (0204732648) WAGNER SOARES DE AGUIAR:
- do 72 CGCFEx (Recifs-PE), o Cei SV INT (0111572244) FRANCISCO ANDRADE 

MACIEL JÚNIOR;
- do 8« CGCFEx (Belem-PA), o Cel SV INT (0111578746) VINÍCIUS (vlAIA

CEIA;
- do CECMA (Manaus AM), o Ten Cel SV INT (0113971642) ANDERSON 

SIQUEIRA DA SILVA:
do Í5 DOM PS A (Rio d» Janeiro-RJ), o Cel SV INT (0111544540) EUDSON 

BE2ERRIL DE MELO SOARES;
- do ECÍ (Rio de ianeiro-PJ!. o Ten Ce! SV INT (0113999148) NOE BiSPO DA SsLVA, 

do 2» B Suc (São Paulo-SP). o Cel SV IN I (0204736847) CRISTIANO ANDRADE ROCHA;
■ do 3» B Sup (Nova Santa Rsta-RS). o Cel SV INT (0111543948) EDUARDO 

RODRIGUES DA SH.VA;
- do 9« 8 Sup (Campo Grande-MS), o Cel SV INT (0111572541) GEORGE 

HENRIQUE DE SOUZA CORDEIRO;
do 63 D Sup (Salvador-BA). o Cel SV INT (0204724645) RONALDO MATHIAS

DA PAZ DE BARROS:
- do 7° D Sup (Recife-PE), o Ce! SV INT (0204746747) VINÍCIUS DE MORAES CUNHA;
- do 8» D Sup (Seiém PA), o Ten Cel SV INT (0521426841) ANTÔNIO AUGUSTO

ALVES CESCHIN:
- do 10» D Sup (Fcrtaleza-CE), o Cel SV INT (0204738942) PAULO VLADIMiR

SOUSA DA SILVA;
- do 11a D Suo (Brasilia-ÜF), o Cel SV INT (0203896345) ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA BLEASBV,
do D55A (Santo Ângelo-RS). o Ten Cel SV INT (0113997944! AlESSANDRO

GlOROANi HERMES;
- da 16» Ba log (Tefé-AM), o Ten Cel SV INT (0114S32942) LUClANO LUIZ 

GOULART SILVA DIAS;
- da 17» Ba Log (Porto Velho-RO), o Cel QMB (0724666441) ROSSINALDO 

BEZERRA DA SILVA-
• do 1» B Log Si (Boa Vista-RR), o Ceí INF (0204720940) HEP.BERT DE SOUZA LEMOS;
- do 2» B Log L (Campinas-SP), o Cel QMB (0204715544) VANDERSON 

GIACOMINI SAVIOi I
-d o  3» B Log (Bagé-RS), o Cel CAV (0203295845) SÉRGIO WILSON DOS SANTOS;
- do 5» B Log (Curitiba-PRl, c Ten Cel QMB (0520589540) RONY CHRISTIAN NEiTZKE;
- do 9» B Log (Santiago-RS), o Cel CAV (020390784S) FA3IO DE MELO TORRES TEIXEIRA;
- do 10» B Log (Aiegrete-RS). o Cel QMB (011155924!) WILSON ANDRE 

BARREIROS RIBEIRO:
do 15» s Log (Cascavel PR), o Cel QMB (0204725949) CRISTIANO MAURI DA SILVA;

- uo 16» B Log (Brasilia-DF), o Ten Cel QMB (0113979744) VINÍCIUS JOSÉ 
NEGRINI SOARES;

- do 172 B Log l  - Mth (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel INF (0113974943) FÜLVIO 
AUGUSTO NASCIMENTO:

- rio 23» 8 Log SI (Marabá-PA), o Cei QMB (0204723449) LEONARDO TOLEDO 
DF MELO RAMOS;

- do 25» 8 Log (Es) (Rio de Janeiro-RJ). o Cei ART (0111560645) ANTONIO 
CLÁUDIO DE 5A MOREíRá ;

- do 27« b Log (Curitiba PR), o Cel QMB (0204720049) DOUGLAS FRANCISCO 
RAICOSKi JUNIOR;

• do 1» SAC (Goiânia-GOi, o Ce! INF (0204741342) FABÍO GLADZIK:
do B Ap Op Fsp (Goiãnia-60), o  Cel CAV (0204733042) ALLAN CAMILO RODRIGUES;

- do i«  B Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel INF (01139/8944) RICARDO DE 
AMORlM ARAU*0 PEREIRA

- do 2» B Av’ Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel ART (0113971444) ANDERSON 
EUFRÁSIO DL OLIVEIRA.

- do 4» B Av Ex (Manaus AM), o Cel INF (0590609S33) ANDRE LUIZ GRENTESKI;
• do B M nt Suo Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cei COM (0113981245) ANDERSON 

SILVEIRA LAGO:
da Ba AvT (Taubate-SPj, o Ten Cel COM (0113979843) VINÍCIUS LACERDA VASQUEZ;

- do Nu 4» B intlg Mil (Manaus-AM), o Ten Cel INF (0130547144) NAPOLEÃO 
MARQUES DE CARVALHO FILHO:

da AGiTEC iR.o de Janeiro-RJ), o Cel QEM Mec Armt (0114576143) ALDÉLIO 
BUENO CALDEIRA;

- da EiiE (Rio de Janeiro-RJ), o Ce! INF (0195332838) VICENTE DE PAULO 
SOUZA DA SILVA SANTOS:

- da EsEFEx (Ric- de Janeiro-RJ), o Cei INF (0204752646) EDSON AITA;
• do CPOR /  P. (Recife-PE). o Ten Cel CAV (011399114S) ALLAN DE ALMEIDA SERRÁO;
• da BIBUEx (Rio de Janeiro RJ), o Cel ART (0203905344) EDUARDO BLSERRA ROCHA:
- do M N M  S G M (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF (0186614137) SADY

GUILHERME SCHMIDT JUNIOR;
- do BCSv/AMAN (Resende-RJ), O Cel INF (0203410840) ARTHUR LUIZ PAI MEIRA LEITE;
- do AGGC (General Cámara-P.S). o Ten Cel QEM Mec Armt (0130775943) NEI 

ALTIER! PEP.EiRA DOS SANTOS;
do AGSP (BarueríSP), o Cel QEM Eng Asr (02036908-47) EUEZER MELLO DE SOUZA:

- do Pfl R M nt /  10» RM (Fortaleza-CE), o Ce! QMB (011157S247) LUÍS 
FERNANDO 60UVÊA;

da CRO /  1» Rlv1 (Ric- de Janeiro-RJ), o Ce! QEM FC (02Ú4751341) RUI CUNHA 
MACEDO JÚNIOR:

■ da CRO /  32 RM (Porto Alegre-RS). o Ten Cei QEM FC (0115419640) RODRIGO 
PFRFIRA LOPES;

• da CRO /  7» RM (Recife-PE). o Cel QEM FC (0112836648) BRUNO BEZERRA DE MELO.
- da CRO /  RM (Campo Grande-MS), a Cei QEM FC (0114576341) ANA 

MARIA ABREU JORGE TEIXEIRA;
- da CRO /  12» RM (Manaus-AM), o Ten Cel QEM FC (0115407546) MARCELO 

AUGUSTO OF MELLO;
da B Adm Ap/CMN (Belem-PA). o Cei INF (0858426034) LUClANO DA SILVA MELLO;

R Adm An Ibirapuera (São Paulo-SP), n Cel INF (0111021846) MÁRCIO WAKAI: 
da B Adm Ap/CMP (Brasüia-DF), o Ce! COM (0204752745) ERNESTO PASTL NETO:

- da B Adm Ap/1» RM (Rio de Janeiro-RJ). 0 Cel ART (0111050449) PAULO 
SÉRGIO GOMES DE CARVALHO'

- dnB Ap R Sorocaba (Sorocaba-SP), o Cel INF (G19S389234) RODRIGO DA SILVA OUVEiRA;
■ da 13 Adm Cmdo Op Esp (Goiânia-GO). o Cel INF (0311030045) JÚLIO CEZAR 

MEDEIROS DOS SANTOS:
da B Adm Gu João Pessoa (João Pessoa-PB), o Cel INF (0858351836) 

EVERTON LULS NAVARRO DE ALMEIDA;
- da 8 Adm Gu Natal (Natal-RN), o Cel CAV (0111027843) EVALDO FORTUNATO CAMPOS;
• da PMZS (Rio de Janeiro-RJ). o Cel ENG (0200221646) MARCELO JOSÉ VIDAL 

DOS SANTOS PINTO:
- do H Mil A MANAUS (Manaus-AM), o Ce! MED (0858633936) ALBINO JOSÉ 

DA CRUZ RENDEIRO:
do H Ge BEIEM (Belem-PA). o Cel MED (0419869649) JOSE RICARDO LOPES;

- do H Ge JUIZ DE FORA (Juiz de Fora-MG), a Cel MED (1154970329) YAMAR 
EIRAS BAPTISTA:

- do H Ge SALVADOR (Salvador-BA), o Cel ENG (020368-1345) ALERRANDRO LEAL FARIAS;

- do H Ge Sta Maria (Santa Mana RS), o  Cei QMB (0203691543) ERGN PACHECO DA SíLVÍÀ;̂  ■ :
- do H Gu ALEGRETE (Alegrete-RS), a Maj MED (0131595647K FERNANDA

FERREIRA FAGUNDES; .«.<*
■ do H Gu 8AGE (Bagé-RSi. o Cel QCO Ení (0115311136) W AtOlM li^ÜÉ*-

MEDEIROS COELHO IUNIOR; ------ -----
do H Gu JOÃO PESSOA (João Pessoa-PB), a Ten Cel MED (0130959844)

RENATA CRISTINA DE ALMEIDA MARTINS SCHMIDT;
- do H Gu MARABA (Marabá-PA), o Ten Cel MED (0318838042) MÁRCIO 

RIBEIRO TONIAZZO;
- do H Gu SANTIAGO (Santiago-RS). o Ten Cel DENT (0317614741) SÉRGIO 

EDUARDO MESQUITA ZANINI;
- do H M R (Resende-RJ), o Cel MED (127S608337) JOÃO LUIZ DA SILVA JUNIOR;
- do H Cmp (Rio de Janeiro-RJ), a Cel MED (0113857742) OCILENE VARGAS PEREIRA;
- da Pclm MN (Niterói-Rj), o Cel MED (0195487830) LEOPOLDO MONTEIRO 

VillELA JUNIOR;
- da Pdin MPA (Porto Aiegre-RS). o Cei MED (0332183946) R.CIERI LEANOSO BAZ2AN;
- do IBEx (Rio de lanelro-Rl), o Cel FARM (0148276025) ALBERTO MAGNO LOBO COLARES;
- da OCEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel DENT (0196139432) RENATO ALVES DA 

ROCHA ALMEIDA;
- do CIBSB (Rosário do Sul-RS), o Ten Cel CAV (0926173949) MARCELO MATTOS 

MATHIAS PEREIRA;
- do CSJF /  CEAC (Juiz de Fora-MG), o Cel ART (0111051546) RONALDO DA SILVA PIRES;
- do CIMH (Três Barras-SC), o Ten Cel CAV (0114000144) WILSON CAVA; e
■ do CI5M (Santa Maria-RS), o Ce! CAV (0111047346) 1EFERSON MENEZES DA 5ILVA.

Gen Ex MARCO ANTÔNIO FREIRF GOMES 

PORTARIA - C EX N» 485, DE 12 DE MAIO DE 2022

0  COMANDANTE DO EXERCITO, no uso das atribuições que lhe conferem c 
art. 20. inciso VI, alínea "g", da Estrutura Regimental do Comando do Exercito, 
aprovada pelo Decreto n? 5.751. de 12 de abril de 2006, e o art. 92, inciso II, alínea 
"a”, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças do Exército, aprovado 
peio Decreto n» 2 040, de 21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto n» 8.514, de 
3 -de setembro de 2015, e considerando o disposto no art. 4» da Lei Complementar n»
97, de S de junho de 1999. com redação dada pela Lei Complementar n» 136, de 25 
de agosto de 2010, resolve

NOMEAR,
por necessidade do serviço, ex officio, para o desempenho dos cargos de 

Comandante, Chefe, Diretor ou Prefeito das Organizações Militares abaixo relacionadas, 
o; seguintes oficiais:

- do 1» BIS (Manaus-AM), o Ten Cel INF (0113969943) RUI CESAR RECH;
- do 2- BIS (Belém-PA), o Ten Cel INF (0112687S46) RODRIGO CÉSAR DE 

OLIVEIRA RIBEIRO;
- do 32 BIS ÍBarcelos-AM), 0 Maj INF (0130884141) RODRIGO

MAGALHÃES;
- do 2.4» BIS (São Luis-MA), o Ten Ce! INF (019S4S6330) BRUNO KREPXE LEIROS PEIXOTO;
- do Cmdo Fron ACRE /  4»' BIS (Rio Branco-AC), 0 Ten Cei INF (0114803240)

ELMIP. LEANDRO MOREIRA XAVIER;
- do Cmdo Fron RIO NEGRO /  5» BIS (São Gabriel da Cachoeira-AM), o Ten 

Cei INF (0114801947) CARLOS ROBERTO 8RA2 JUNIOR;
- do Cmdo Fron RONDONIA /  6» BIS (Guajara-Mirim-RO), o Ten Cel INF 

(0196637235) FLAVIO HENRIQUE MAGALHÃES VALLE;
- do Cmdo Fron RORAIMA /  7» BIS (Boa Vista RR), o Ten Cel INF 

(0133997548) LUClANO MELO DE OLIVEIRA JUNIOR;
- do 2® B! M t2 (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Maj INF (0113647846) MARCUS 

VINÍCIUS DO NASCIMENTO MONTEIRO;
- do 92 BI Mtz (Pe!otas-RS), o Ten Cel INF (0521386748) EDUARDO MENNA BARRETO;
- do 14» 8! Mtz (Jaboatão dos Guararapes-PE), o Ten Cel INF (0187556139)

JOEL CAJAZEIRA FILHO;
- do 19? Bi Mtz (São Leopoldo-RS), o Ten Cel INF (0114829740) CELSO 

BRASIL NASCIMENTO:
- do 202 BIB (Curitiba-PR). o Ten Ce! INF (0520845546) GILSON TOMELIN;
- do 229 BI (Palmas TO), o Ten Cel INF (0113983746) EDMUR BENITES RAMOS;
- do 25» 8C (Teresina-PI), 0 Ten Cel INF (1275466736) SÉRGIO ROBERTO 

ROSAS TARABOSSI;
do 25? Bi Pqdt (Rio de Janeiro-RJ). o Ten Cel INF (0113973747) FÁBIO DE 

SOUZA E SILVA;
- do 28» BiL (Campinas-SP), o Ten Cel INF (0114813942) GUILHERME 

AUGUSTO MAGALHÃES AMARAL;
do 29'-' BIB (Santa Maria-RS), o Ten Cel INF (1182732030) RAFAEL DE 

UZFDA ALMEIDA PINTO;
- do 30» BI Mec (Apucarana-PR), o Ten Cel INF (0114791346) ALEXANDRE 

PEREIRA FIGUEIREDO;
- do 312 Bi Mtz (Campina Grande-PB), o Ten Cel INF (0114816648) PABLO 

MOURA PINHEIRO;
- do 32» BIL - M th (Petrópolis-RJ), o Ten Cei INF (0111291845) CARLOS 

OTÁVIO MACEDO DE SOUSA;
- do 332 BI Mec (Cascavei-PR), o Ten Cel INF (0114818040) RODRIGO UMA FRANÇA;
- do 34» BI Mec (Foz do iguaçu-PR), o Ten Cel INF (1182925337) FEUPE RIMOLO COSENDEY;

do 36? BI Mec (Uberlândia-MG), o Ter. Cel INF (0724569843) FELIPE ROSA
BARROSO MAGNO;

- do 37» BIL (Lins-SP), 0 Ten Cel INF (0130301346) CLEVERTON SANTOS
DIAS;

- do 409 BI (Crateús-CE). o Ten Cel INF (1010958849) ADRIANO 
MARTINELU;

- do 41? BI M í 2 (Jataí-GO), o Ten Cel INF (019428S433) EDSON PAULO 
QUEIROZ SILVA DE SÁ;

- do 44» Bi Mtz (Cuiabá-MT), o Ten Cel INF (0114796048) LUÍS FERNANDO 
TAVARES FERREIRA;

- do 47» BI (Coxim-MS), o Ten Cel INF (01136345471 MARCUS VINICYUS AlVFS FERREIRA;
- do 55» BI (Montes Cl3ros-MG), 0 Ten Cel INF (0114831647) HENRIQUE DE 

QUEIROZ HENRIQUES;
- do 58? BI Mtz (Aragarças-GO), o Ten Cel INF (0113970248) WAGNER SIQUEIRA MARÇAL;
- do 59® BI Mtz (Maceió-At.), o Ten Cei INF (1010713343) ADELMO DE 

SOUSA CARVALHO FILHO;
- do BGP (Brasília-DF), o Ten Cel INF (0113S78449) NÉLIO MOURA 

BERTOLINO;
- do 1» BG (Rio de Janeiro-RJ). o Maj INF (1275845335) ÉRICO MERCES 

SARAIVA DE AQUINO;
- do 1» BPE (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0130534241) GUSTAVO 

ANDRADE DE LIMA:
- do 3» BPE (Porto Alegre-RS), o Ten Cel INF (0114807340) RENAN 

RODRIGUES DE OLIVEIRA;
- do 4« BPE (Recife-PE), o Ten Cei INF (0130289846) VALMAR BARBOSA 

CATUNDA JÚNIOR;
da Cia Prec Pqdt (Rio de Janeiro-RJ). o Maj INF (01144S804S) EVERTON 

PIMENTA REIS;
- da l s Cia Inf (Paulo Afonso-BA), o Ten Ce! INF (1010937249) VALDENOR 

M ATI AS RIBEIRO DE SOUZA JÚNIOR;
- tía 2» Cia Fron (Porto Murtinno-MS). o Ten Cel INF (0858607930) 

DORGiVAL DAS NEVES FRANCO JUNIOR;
- da IS» Cia Inf Mtz (Guaíra-PRj, o Ten Cei INF (0130549140) VÍTOR DE PAULA TARGUETA;

do 1? RC Mec (Itaoui-RS), o Maj CAV (0332601145) ANDERSON ESCOBAR VARGAS;
- do 2» RC Mec (São Borja-RS), o Ten Cel CAV (0130S3894S) DIEGO PIPPI 

LORENZONi;

oszazozzositxwoos

- do 4* RCB (São Luiz Gonzaga-RS), o Ten Cel CAV (1126569043) 0IEGO MORAIS DUARTE;
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• do 4® RCC (Rosário do Sul-RS), o Maj CAV (0130890247) LUIS FFL1PF 
MARTINS AGUIAR;

• do $9 RCC (Rio Negro-PR), o Ten Cei CAV (09257516461 DANIEL L0N6HI CANÉPPELE;
de 59 RC Mec (Qüêraí-RSi, o Ten Cei CAV (0.130540040) LUIZ GUSTAVO DIOGO RIBEIRO;

- do 89 RC Mec (Uruguaiana-fi$), o Ten Cei CAV (0114795941) LUCiANO 
ARAÚJO VIZZOTTO;

- do 99 RCB (Sáo Gabnei-RS), o Ten Cei CAV (01302839481 CAMILO 
AUGUSTO DE UM A MOTA;

- do 149 RC Mec (São Miguel do Oeste-SC). o Ter, Cei CAV (0194360632) 
ANDRÉ GUSTAVO ALBUQUERQUE DA CUNHA.

- do 1 /9  RC Mec (Amambai-MS), o Ten Cei CAV (0114803547) ERIC CARLOS 
CORRÊA DA CRUZ;

- do 19® RC Mec (Santa Rosa-RS), o Ten Cei CAV (0114817042) PEDRO 
ANDRE PIMENTA UCHOA.

- do 209 fita (Campo Grande-MS). o Ten Cei CAV (0114802440) DANIEL 
VARGAS DOS SANTOS;

- do 2“ RCG (Rio de Janeiro- Ri), o Maj CAV (0317757342) ELViS CRiS ANTUNES COELHO;
• do 39 RCG (Porto Alegre-RS), a Ten Cei CAV (0317573947) ÉDERSON SASSO DA SILVA;

do CA Sui (Santa Maria-RSl, o Ten Cei CAV (0111437943) CARIOS 
EDUARDO DE MATOS BARBOZA;

- do 49 GAC. I. - M th (Juiz de Fora-MG}, o Ten Cei ART (0114829542) CARLOS 
EREDERICO DE OLIVEIRA COUTINHO DA SILVA:

- do 39 GAC Pr dí (Rio de Janeiro-Rl). 0  Ten Cei ART (0114832744) 
IfONARDQ DE ANDRADF ALVES:

- do l i?  GAC (Rio de laneiro-RJ), o Ten Cei ART (0113067243) i.UiZ 
HENRIQUE TAVARES NUNES;

- do 129 GAC (Jundiai-SP), o Ten Cei ART (0114793946) FÁBIO PIAI
FORNASIN;

- do 13« GAC (Cachoeira do Sul-RS), o Ten Cei ART (0204993042) U8IRAJARA 
OLIVEIRA VIEIRA DAS NEVES;

- uo 179 GAC (Natai-RN), 0 Ten Cei ART (0130295843) RENATO MACEDO SIONE DA SILVA;
- do 209 GAC L (Barueri-SP), o Ten Cei ARI (0130546641) ILMAR U3IRATAN 

SALGADO LUZIA;
- do 229 GAC AP (Uruguaiana-RS). o Ten Ce! ART (0.113987143) MARCELO 

AUGUSTO GUAGUANI COELHO;
- do 26® GAC (Guarapuava-PR), o Ten Cel ART (0130283542) LUIZ RENATO 

LARAIA PINHEIRO:
- do 299 GAC AP (Cruz Aita-RS), o Maj ART (11272701461 RICARDO COSTA 

DE ALMEIDA REGO;
• do 31® GAC (Es) (Rio de Janeiro RJ), o Maj ART (0130913148) FLÁVIO 

2YLBERSERS SALBINO FIGUEIRA;
• do 32® GAC (BrasSIia-DF). o Ten Cel ART (0195241039) DIOGO CERSÓSIMO 

KRISTOSCHEK;
- do 6® GMF (Formosa-GO). o Ten Cei ART (0130287741) LUCIANO

LUBIANA;
da EsACosAAe (Rio de Janeiro-Rl). o Ten Cel ART (0130536345) DANIEL 

7ENENBAÜM DA SILVA;
- do 2» GAAAe (Praia Grande-SP), o Maj ART (0130887342) DANIEL 

RODRIGUES LOSO VI AN NA;
- do 4® GAAAe (Sete Lagoas MG), o Ten Cel ART (0130542145) MIAN CARREIRO DA SILVA;

do l i®  GAAAe (Brasiiia-Df), o Ten Cei ART (0112S93942) JEFFERSON JÉSUS
CAVALCANTI SILVA MENDES;

- do 1« BEC (Caicó-RN), o Ten Cel ENG (0114816242) MAÜRI SÁVIO ARAÚJO 
VASCONCELOS;

- do 3» BEC (Picos-PI). 0 Ten Cel ENG (0114805344) JOSÉ ALEX DE SOUSA LEAL:
- do 4® BEC (Barreiras-BA), 0 Ten Cel ENG (0114803448) EREVELTON 

MARCOS KOSCiURESKí;
- do 19 BE Cmb (Es) (R;o de laneiro-RJ), o Ten Cei ENG (0113981849) 

AUGUSTO JOSE MORAES MONTEIRO;
• do 2® BE Cmb (Pindamonhangaba-SP), o Ten Cel ENG (0317857142) 

RICARDO TEIXEIRA MENEGATTO;
do 4® BE Cmb (itajubá-MG), o Ten Cel ENG (0114816549) OTACIUO 

GlOVANi LAGRANHA GOMES;
do 6® BE Cmb (São Gabriel-RS), o Ten Cel ENG (0114817349) RAFAEL FARIAS;

- do 7® BE Cmb (Nataí-RN), o Ten Ce! ENG (0724721147) MANOEL 
NASCIMENTO DF SÜUSA JUNIOR;

do 9® BE Cmb (Aquidauana-MS), o Ten Cel ENG (0130297641) FEüPE 
ARAÚJO SARROS:

- do 12® BE Cmb Bld (Alegrete-RS), o Maj ENG (0130889249) MIGUEL 
ÂNGELO GUTERRES DALGN;

- d o  2® B Fu (Araguari-MG), o Ten Cei ENG (0130S42947) ROMUALDO 
CRISANTü EUPRAZIO:

- do 1® 8 Com GE SI (Manaus-AM), o Ten Cel COM (0130295348) ALFREDO 
FERRÃO DE OLIVEIRA JUNIOR;

• do 3® 6 Com (Porto Aiegre-RS), o Ten Cel COM (0113990840) ALEXANDRE 
DA FONSECA NEPOMUCENO DE 50U2A;

do 49 B Corn (Recife-PE), 0 Ter Cel COM (0130535644) LEANDRO DE AMORIM PENHA.
- do 99 B Com GE (Campo Grande-MS), o te n  Ce! COM (0114807142) 

PAULO FERNANDO DE BAP.ROS E SILVA FILHO;
- do B Es Com (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Ce! COM (0114802549) DARDANO 

DO NASCIMENTO MOTA;
do CIGE (Brasília DF), o Ten Cel COM (01.14795446) SOSELITO RODRIGUES DA SILVA

• do 1® CEA (Porto Alegre-RS), o Ten Cel COM (0130296.346) MAP.CIO 
RICARDO HOFFMANN RECK:

do 3® CTA (São Paub-SP), o Ten Ce! OEM Tei (0114814940) JOSÉ EDUARDO FRANÇA:
- do 52® CT (Fortaieza-CE), o Ten Cel COM (0114792547) DAVISON JOSE DE 

CASTRO ALMEIDA;
do SMSA (Rio de Janeiro-RJ). o Maj QMB (0130916141) LEANDRO DA ROSA 

DUQUE ESTRADA MEYEFi;
- do DC Mun (Paracambi-PJ), o Ten Ce! QMB (0130543549) ANDERSON MENDES DIAS;
- do 5» CGCFEx (Curitiòa-PR), o Ce! SV INT (0111549440) ROMULO NOGUEIRA LUCENA;

do 7® CGCFEx (Recife-PE). o Cel SV INT (0204722441) FÁBIO MAGALHÃES CUNHA;
- Cio 8® CGCFEx (Belém-PA), o Ce! SV INT (0204722748) FRANCISCO HOUVAR 

PEREIRA CANUTO;
- do CECMA (Manaus-AM), o Ten Cel SV INT (0113637649) CHARLES 

OAVIDSON SOARES BITÜNCOURT;
- do B DOMPSA (Rio de Janeiro-RJ). o Ten Cel SV INT (0130289143) 

RODRIGO TAVARES FERREIRA;
- 00  ECT (Rio de Janeiro-RJ). o Ten Cel SV INT (0130544141) MÁRCIO EDSON 

ASSUNÇÃO DE MATOS;
-  do  2® S Sup (São Paulo-SPI, o Ten Cel SV INI (0130538341) RAFAEL SILVA L)OS SANTOS;

do 3® B Sup (Nova Santa Rita-RS), o Ten Cei SV INT (0114816440) MlJRiLO
DA SILVEIRA GUERRA;

• do 9® B Sup (Campo Grande MS), o Ten Cei SV INT (0114798747) VINÍCIUS 
DAMASCENO DO NASCIMENTO;

- do 5® D Sup (Salvarfor-BA). o Ten Cel SV INT (0114812548) DEMIAN 
SANTOS DE OLIVEIRA;

do 7® D Suo (Recife-PE), o Ten Cel SV INT (0130543143) FLÁVIO SARAIVA QUINTELLA;
- do 8® D Sup (Belém PA), o Ten Cel SV INT (0195994231) RODRIGO DIAS 

FREIRE DE ALMEIDA:
- do 10® D Sup (Fortaieza-CE), o Ten Ce! SV INT (0130543044) UIYSSES PEREIRA BRAGA;
- do 11® D Sup (ôrasilia-DF), o Ten Cel SV INT (0113962146) ANDRÉ LUÍS FRIGATO;
- do DSSA (Santo Ângelo-RS), o Ten Ce! SV INT (1010845343) CARLOS ERON 

DA COSTA SOUSA;
- da 16® Ba Log (Tefé AM), o Ten Cel QMB (0130534340) EABIO ERIKSGN 

PEREIRA GOUVEIA;
da 17'1 Ba log (Porto Velho-RO). o Maj CAV (0521886440) IVAN TELESFLOR 

DOS SANTOS DELOLMO;

H  -

- do 1® B Log SI (Boa Vista-RR), 0 Ten Cei CAV (0113994743) FLÁVIO CAÚLA 
AMÉRICO DOS REIS;

• do 2® B Log I (Campinas SP), o Ten Ce! COM (01.30543242) GUSTAVO CAMPOS ROSA;
- do 3® B Log (Bagé-RS), o Ma; ENG (0434456448) FA8RÍCIO MOURA DE FARIAS;
- do 5® B l.0g (Curitiba PR), o Maj ART (0130888548) JOSÉ AUGUSTO VICENTE CASTIEt;
- do 9® 8 Log (Santiago-RS), o Maj QMB (0419645544) I60R  ClEYTON DE 

SOUZA FIGUEIREDO.
- do 10® B Log (Alegrete-RS), o Ten Cei ENG (0113991541) ANDERSON 

MENDES DE CARVALHO;
- do 15® B Log (Cascavei-PR), o Ten Cel CAV (0113980940) ALLAN

CARDOSO;
- do 16® B Log (Brasíiia-DF), 0 Maj QMB (0130S74346) TIBÉRIO FERREIRA 

FIGUEIREDO;
- do 17® B Log L - Mth (Juiz de Fora-MG), o Ten Cei CAV (0130288145)

ERSINO ALBANO DA SILVA JÚNIOR;
- do 23® B Log SI (Marabá-PA), o Ten Cel ENG (0858821234) JUCENIL DE JESUS FAUSTINO;
- do 25® B log (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Cel CAV (0308765346) DiCK 

ESTEVAM LUCONI MARQUES;
do 27® B Log (Curitiba-PR), o Maj CAV (0130880743) GUILHERME DE ARAÚJO GRIGOU;
do 1® BAC (Goiânia-GO), o Ten Cel ART (0319409348) MAURO CESAR 

BARBOSA CID;
- do G Ap Op Esp (Goiânia-GO), o Ten Cel INF (0113983142! DANIEL MOURA 

SALES DE OLIVEIRA;
- do 1® B Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Ce! CAV (0195333435) MARCOS PERES DE CASTRO;
- do 2® B Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cei CAV (0858622038) ANDERSON 

P.OCHA DA COSTA PEREIRA;
- do 4® B Av Ex (Manaus-AM), o Ten Cei INF (0130547748) ADILSON INÁCIO DE OUVEIRA;
- do B M nt Sup Av Ex (Taubaté-SP). o Ten Cel ART (1138241045) MARCO 

AURÉLIO VASQUES SILVA;
- da 8a Av T (Taubaté-SP), o Ten Ce! SV INT (0114798846) WAGNER GONÇALVES DE SOUZA:
- dc Nu 4® B Intig Mil (Manaus-AM), o Teri Cei INF (0114791544) 

ANDERSON JOSÉ DE SOUZA;
- da AGITEC (Rio de Janeiro-RJ), 0 Ten Cei QEM Qmc (0115392144) ERICK 

BRAGA FERRÃO GALANTE:
da EslE (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0130287246) TADETU JORDÃO

BARRADAS;
- da EsEFEx (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0114806144) LUIZ VINÍCIUS 

DE MIRANDA REIS;
- do CPOR /  R (Recife-PE), O Ten Cei INF (0114791940) ANTONIO MARCOS 

SANTOS MORAES;
- da BIBLlEx (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0204730147) FÁBIO RIBEIRO DE AZEVEDO;
- do M  N M  S G M (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Ce! INF (0204714646)

LUCIANO ALLEVATO MAGALHÃES;
• do BCSv/AMAN (Resende-RJ), o  Ten Ce! INF (0113986046) LEONARDO 

AUGUSTO DE RESENDE;
- do AGGC (General Câmara-RS), o Ten Cel QEM Qmc (0130545742) REUEL 

LOPES D t PAULA:
- dc AGSP (Barueri-SP), o Ten Cel QEM Mec Armt (01154226441 RIVEUNO 

BARATA DE SOUSA BATISTA;
- do Pq R M nt /  10® RM (Fortaleza-CE), o Ten Ce! QMB (0114814445) JANES 

FERNANDES DA CUNHA;
- da CRO /  1* RM (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel QEM FC (011537714S)

ANDRE CRUZ TEIXEIRA;
- da CRO /  33 RM (Porto Aiegre-RS), o Maj QEM FC (0130493547) ADRIANO 

DE PAULA FONTAINHAS BANDEIRA;
- da CRO /  7® RM (Recife PE), o Ten Cel QEM FC (011S405441) MÁRCIO 

LEANDRO ALVES DE AREDES;
- da CRO /  9® RM (Campo Grande-MS). o Ten Cel QEM FC (0115419640) 

RODRIGO PEREIRA LOPES;
- da CRO /12® RM (Manaus-AM), o Maj QEM FC (0130910847) FABIO BARROS DE SOUSA;
• da 3 Adm Ap/CMN (Belém-PA), o Cel INF (0858425937) LEANDRO DA SILVA MELLO;
- da B Adm Ap Ibirapuera (São Paulo-SP). 0 Ten Cel INF (0204713945) 

FREDERICO SOARES DE SOUZA;
- da B Adm Ap/CMP (Brasília-DF), o Ten Cel INF (0130545148) MOACIR 

MENDONÇA UMA;
- da B Adm Ap/1* RM (Rio de Janeho-RJ), o Cel CAV (0111567947) RODRIGO 

VALENTE GONÇALVES;
- da B Ap R Sorocaba (Sorocaba-SP), 0 Ce! INF (0564995934) ANDRÉ PAULO 

MAURMANN:
- áa 8 Adm Cmdo Op Esp (Goiânia-GO), o Ten Cel INF (0113964S48) 

FERNANDO GUIMARÃES DF SIQUEIRA;
da B Adm Gu João Pessoa (João Pessoa-PB). o Ten Cel INF (0204744940)

FELIPE RIBEIRO DA SILVA;
da B Adm Gu Natal (Natal-RN), o Cel ART (0194S46230) DORNELES 

CACIANO DE OLIVEIRA JUNIOR;
- da PMZS (Rio de Janeiro-RJ), o Cei ENG (0203340245) ANDRÉ LUIZ VIEIRA

CASSIANO;
- do H Mil A MANAUS (Manaus-AM), o Ce! MED (0115373144) ALESSANDRO 

SARTQRI TH! ES;
- do H Ge BELEM (Belém-PA). a Ten Cel MED (0131322943) DINALVA 

FERREIRA DA COSTA DO CARMO;
- do H Ge JUIZ DE FORA (Juiz de Fora-MG). 0 Ten Cel FARM (0114494644)

SANDRO PORCIUNCULA;
• do H Ge SALVADOR (Salvador-BA), o Cel ENG (0187684733) EMERSON DA 

SILVA MORAES;
• do H Ge Sta Maria (S3M 3 Maria-RS), o Ten Cel MED (0318838042)

MÁRCIO RIBEIRO TONIAZZO;
do H Gu ALEGRETE (Alegrete-RS), a Maj MEO (0737302349) ROSIMEIRE 

PAIVA BARBOSA LINS;
- do H Gu BAGE (Bagé-RS), a Maj FARM (0332851146) MACLEINE FRANTZ MACHADO;
- do H Gu JOÃO PESSOA (João Pessoa-PB), a Ten Cel MED (0131596041)

KÁTIA VANUSA DE ALCÂNTARA QUEIROZ MENNA BARRETO:
- do H Gu MARASA (Marabá-PA), o Cel MED (0114949043) ÂNGELO 8ARLETTA NETO;
- do H Gu SANTIAGO (Santiago-RS), o Ten Cel QCO Enf (0115120446)

ADEMIR JONES ANTUNES DORNELES;
- do H M  R (Resende-RJ), o Cel MED (0113884142) UBIRATAN DE OLIVEIRA

MAGALHÃES;
- do H Cmp (Rio de janeiro-RJ), o Ten Cel DENT {0193512035} JOÃO ANDRE 

NOGUEIRA DIAS CARNEIRO;
- da Pclin MN (NiteróWU), a Ten Cel MED (0131305849) ANDRÉIA MARTINELU SOBREIRA;
- da Pclin MPA (Porto Alegre-RS). a Ten Cel MED (0114772742) iSABEL 

CRISTINA CUNHA DELGADO:
- do IBEx (Rio de Janeiro RJ), o Cel FARM (0113883342) ANDRE1 LUÍS 

MERIANO FIGUEIREDO:
- da OCEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel DENT (019614S130) EDE6ART LUIZ 

GONÇALVES PEREIRA;
- do CI8SB (Rosário do Sul-RS), o Ten Cel ENG (0762847739) TARCÍSIO 

BRUNO FIGUEIREDO DO VALE:
- do CUF /  CEAC (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel INF (0204727044) JEAN 

RICARDO SOUZA CRUZ;
- do CIMH (Três Barras-SC), o Ten Cel CAV (0520617242) ROBSON VANDERLI DE SÁ; e
- do DSM (Santa Maria-RS), o Ten Cel CAV (0113968846) PAULO SANTORO JÚNIOR.

GEN EX MARCO ANTÔNIO FREIRE GOMES
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- Motorista cie Dia *
- Motorista de dia a 2* Cia Sup 

Maquinista de Dia

SdEPARAGAO 
sti ÜP ÍTALO GOMES
Sd ÊV M A R C E LIN O ,

•>■ 2” Cia Sup - Conforme o Adi Nr 227, de I" DI Z 22

2. Ai TERAÇÂO NA ESCALA DE SERVIÇO - siibs!ituiç8o 

I) Para o dia 1° DEZ 22 (Sexta-feira)

r . . v i  : i v a  \ v * ■*

'■ m r  | -“ ifi-rOM: WX.Mt
Í------- m^ F nth -ú *

i CONFERE com t! onçi*'i..< :.!• •

;pe tit/À

• Cabo de Dia á Cia C Sv “ 1
- Cabo da Patrulha 1

B i-
_________ vjBStjw üfc üliViílBA f EftRElRA JUNIOR-1» T|N
Cb H LIS ein stibstiuiição a>;j qfegtjiMOiWflSup |
Cb ANTUNES cm substitui^ í ip j& 6 l .2 9 ? -?

V  Parít: 
INSTRUÇÃO

Sem Alteração

p -  n,  jtC o m i.m ^ õ d 5  Bi Nr 22ide0f/l2/2Ô22Cdo(a>>  D Sup)

PORTARIA-DGP/C EX U“ 147, PE 23 DE NOVEMRRODF. 2021 

Promoção de oficiais do Quadro Auxiliar de Oficiais

ò  Chefe do DefXirtamenlo-Gerol do Pessoal, no uso da atribuição y te  lhe confine o mciso Y. do cor 
d(l  Instruções C oais para Ingresso e Promoção no Ouadro Auxiliar de Oficiais (EH 

ftf.IG.O2.U0.V. aprovados pela Portaria do Comandante do Exêivito n" 1.496. de II  de dezembro de

Í w Í p i r  antiguidade, aos postos imediatos, em I" de dezembro 2022. os oficiais do Quadro 
AÍixtltardc Oficiais relacionados de acordo com o anexo.

ijltOMOÇÕES AO POSTO DE CAPITÃO QAO 

i s  PRIMEI ROS-TENENTES 

OA<> SAÚDE
a n t k ; NOME

JOVÃNE MONTE IRO
p a s c o a l .

IDENTIDADE

0196030121

3* Parte
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

I. ASSUNTOS GER AIS 

a. OFICIAIS

I) APRESENTAÇÃO POR TÉRMINO DE PASSAGEM E RECEBIMENTO DE FUNÇÃO 

Apresentaram-se cm DEZ 22, poi término dc transiuissão e rccebíiiicnfi) du ;ug(i c encargos rias 
'Aj funções de Chefe (Ch) e Ordenador de Despesas (OD) du T  I) Sup, o Teu Ce! FLAVIO SARAIV 

QUINTELLA cm substituição ao C d VINÍCIUS DE MORAES CUNHA.

Cel VINÍCIUS DE MORAES CUNHA 
Chefe (Ch) e Ordenador dc Despesas (OD) Sucedido 
Ten Cel FLÁVIO SARAIVA QUINTELLA 
Chefe (Ch) e Ordenador de Despesas (OD) Sucessor

Em consequência:
n) 1 odo o i D sup tomar conhecimento e as providências decorrentes desta publicação: 
b) Sect fazer constar nas folhas dc alterações.

2) PROMOÇÃO DE OFICIAIS DO QUADRO AUXILIAR DE OFICIAIS

Transcrevo o publicado na Separala ao BE n"47-A 3(1/11/2022

rpoM OÇOES AO POSTO l)E  PRIMEI RO- TENENTE QAO

, i v -.7 i . IINPOS TENENTES

d  uf . i l  íkUMSTRAÇÂO GERAL 
a n f ig NOME IDENTIDADE

MARCELO BERNARDO 0419750849
COS 1 A __ ..___
a n t o n io  FERREIRA LOPES 019226Í 135
EDIUiON LUCl iNA DF. 0420183543
MEDEIROS -.....- - ------ ---------------------

(MU MAiERIAL BÊUCO
A M  IG

12

NOME____________________
ALEXANDRE NASCIMENTO 
XAVIER

IDJENT IDADE

0196021638

r  IV» J< IV ANIS MONTEIRO PASCOAL 
i” Trn ALEXANDRE NASCIMENTO XAVIER 

Ten MARCELO BERNARDO COSTA 
2“ Ten ANTÔNIO FERREIRA LOPES 
T  Ten EDILSON I.UCENA DE MEDEIROS

Eiii eonsequêncta:

R
U

B
R



- Conforme DIEx n° 2102-SALC/70 D Sup, de 11 JUN 21, apresentaram-se em 11 JUN 21, por término 
de transmissão e recebimento de função. O Io Ten FERNANDO HENRIQUE SILVA ALVES DOS 
SANTOS por ter assumido o cargo, os encargos e o material carga da função de Ch da Seção de 
Aquisição, Licitações e Contratos, do T D Sup, em substituição ao Io Ten GUSTAVO TAVARES DE 
BARROS, que ficou dispensado da referida função.

Io Ten GUSTAVO TAVARES DE BARROS / /  f.
1° Ten FERNANDO HENRIQUE SILVA ALVES DOS SANTOS \ -  ^

\  'S

Em consequência:
a) Interessados tomar conhecimento e as providências decorrentes desta publicação.

(Continuação do BI Nr 110, de 14/06/2021, do(a) T  D Sup) Pag n° 12442

6) FÉRIAS - CONCESSÃO

- Conforme informações constantes no DIEx n° 2065-SALC/70 D Sup, de 10 JUN 21, concedo 15 
(quinze) dias de férias regulamentares relativas ao ano de 2020, a contar de 14 JUN 21.

Io Ten FERNANDO HENRIQUE SILVA ALVES DOS SANTOS

Em consequência:
a) S I, SPP e interessados tomar conhecimento e as providências decorrentes desta publicação.

7) SUBSTITUIÇÃO TEMPORÁRIA DE FUNÇÃO

- 0  1° Ten JOÃO PEDRO DA SILVA MELIANO passou a responder, em substituição ao Io Ten 
FERNANDO HENRIQUE SILVA ALVES DOS SANTOS, pela função de Ch SALC, a contar de 14 
JUN 21 até 28 JUN 21, cumulativamente com as funções que já exerce, por motivo de férias do referido 
Oficial.

Io Ten FERNANDO HENRIQUE SILVA ALVES DOS SANTOS 
Io Ten JOÃO PEDRO DA SILVA MELIANO

Em consequência:
a) O militar substituído deverá reassumir suas funções/atribuições assim que apresentar-se pronto na 

OM; e
b) SI e interessados tomar conhecimento e as providências decorrentes desta publicação.

c. SUBTENENTES E SARGENTOS 

1) INSPEÇÃO DE SAUDE - RESULTADO

- Na inspeção de saúde a que foi submetido em Sessão n° 007/2021, de 11 JUN 21, pelo MPOM/70 D 
Sup. Asp JOÃO VITOR FALCÃO FELEDI, para fins de permanência ou saída do serviço ativo de 
militar temporário, recebeu o seguinte parecer: "Apto(a) A".

3° Sgt DANIEL BATISTA DA SILVA JUNIOR________________________________________________
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DEPÓSITO CAMPINA DO TABORDA

Vimos por meio deste, com base no Art. 29, da Portaria ME n9 7.828, de 30 de agosto de 

2022, informar que 0 PGe n9 06/2023, cujo objeto é aquisição de materiais hospitalar, 

farmacológico e odontológico não se trata de atividade de custeio, mais sim de compra de 

material finalístico.

FLÁVIO SARAIVA QUINTELLA -  TC 
Ordenador de Despesas do 79 Depósito de Suprimento

DECLARAÇÃO

Quartel em Recife -  PE, 12 de julho de 2023

FLAVIO SARAIVA 
QUINTELLA:214491588 
11

Assinado de forma digital por 
FLAVIO SARAIVA 
QUINTELLA:21449158811 
Dados: 2023.09.22 12:11:24 -03’00'
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EXÉRCITO BRASILEIRO 

75 DEPÓSITO DE SUPRIMENTO 
(Estabelecimento de Subsistência Militar da 73RM/1941) 

DEPÓSITO CAMPINA DO TABORDA

JUSTIFICATIVA

Trata este documento de justificativa para não cumprimento do Art. 59, caput, do 

Decreto n9 8.539, de 08 de outubro de 2015, em que tornou obrigatória a realização de atos 

administrativos por meio eletrônico.

Conforme Caderno de Orientações aos Agentes da Administração -  Conformidade dos 

Registros de Gestão -  29 Edição -  2022, da Secretaria de Economia e Finanças do Exército 

Brasileiro, em seu item 01 (um), podemos que observar que, no âmbito do Exército Brasileiro, 

disciplina-se que a Seção de Conformidade dos Registros de Gestão deverá verificar, de forma 

física, documentos e processos, em busca de identificar possíveis irregularidades nas fases da 

despesa. Desta forma, esta UG adota, como regra, por ora, a execução de processos em sua 

forma física.

Porém, visando atender ao exarado por meio do item 1.6.2, do Acórdão TCU -  Plenário 

-  n- 389/2020 (Relator M inistro Augusto Nardes), em que foi definido prazo para que os Órgão 

disponibilizassem, em página da Internet, consulta ao inteiro teor dos processos administrativos, 

para consulta pública, esta Unidade Gestor faz uso do Portal de Licitações do Exército Brasileiro, 

por meio do qual é disponibilizado, para efetivar a transparência pública, todos os processos 

que documentam as compras, contratações e execução de contratos, observando as regras da 

Lei n- 12.527,de 2011 (Lei de Acesso à informação - LAI), da Lei n9 13.709, de 2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais - LGPD), e regulamentações correspondentes.

Quartel em Recife -  PE, 22 de setembro de 2023

QUINTELLA:214491 5881 1 Dados:2023.09.22 12:14:23 -03'00'

FLÁVIO SARAIVA QUINTELLA -  TC 
Ordenador de Despesas do 79 Depósito de Suprimento

FLAVIO SARAIVA Assinado de forma digital por FLAVIO 
SARAIVA QUINTELLA:214491 58811
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DEPÓSITO CAMPINA DO TABORDA

JUSTIFICATIVA

Trata-se de justificativa referente à vedação de participação de consórcios, expressa no 
subitem 3.7.9 do Edital referente ao Pregão n9 06/2023 -  79 Depósito de Suprimento.

A aceitação de consórcios e cooperativas na disputa licitatória situa-se no âmbito do 
poder discricionário da administração contratante, conforme art. 15, caput, da Lei n. 
14.133/2021, requerendo-se, porém, que sua opção seja sempre previamente justificada no 
respectivo processo administrativo, conforme entendimento dos Acórdãos de ns. 1.636/2006-P 
e 566/2006-P" - TCU Ac n. 2869/2012-Plenário (Item 1.7.1). Em consequência, no uso das 
atribuições, essa administração decide: vedar à participação de interessadas que se apresentem 
constituídas sob a forma de consórcio e cooperativa.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, 
em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões 
de alta complexidade técnica e/ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não 
teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a Administração, 
com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio, resta claro 
que não é o caso da licitação em questão. (Acordão 1094/2004-TCU-Plenário).

Pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em 
consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os 
princípios da competitividade, economicidade e moralidade. Ressalte-se que a nossa decisão 
com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no subitem 3.7.9 do Edital 
referente ao pregão n9 06/2023 -  79 D Sup, para o caso concreto em análise, visa exatamente 
afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, 
poderíam prestar os serviços, reduziría o número de licitantes e poderia, eventualmente, 
proporcionar a formação de conluios/cartéis para manipular os preços nas licitações.

Quartel em Recife -  PE, 22 de setembro de 2023

H  A \ /m  S A R A IV A  Assinado de forma digital por
l - L M V I U  J n n M  V M  FLAVIO SARAIVA

QUINTELLA:214491 OUINTELLA:21449158811
_  „  Dados: 2023.09.22 12:15:47

58811 -o3'oo'
FLÁVIO SARAIVA QUINTELLA-T C  

Ordenador de Despesas do 1- Depósito de Suprimento



Sd Reintegrado SALOMÃO CARNEIRO DA SILVA 
Sd Reintegrado JOSÉ ROBERTO PEREIRA DA SILVA

Em consequência:
a) Cmt Cia, Chefe da Seção de Saúde, MPOM e Sl/Caiteira de Saúde tomar conheciriíento é as 

providências decorrentes desta publicação.

2) COMPARECIMENTO EM CONSULTA MÉDICA

- Compareceu em 21 SET 23 à consulta médica agendada com ortopedista especialista em ombro (Dr 
Rinaldo Lucena) realizada em clínica conveniada (Clínica de ortopedia de Boa Viagem), o encostado 
relacionado abaixo:

Encostado APOLO JOÃO MARQUES FAIA 

Em consequência:
a) Sl/Carteira de Saúde, Chefe da Seção de Saúde e MPOM tomar conhecimento e as devidas 

providências.

(Continuação do BJ Nr 179, dc 22/09/2023, do(a) 7o D Sup) Pag n-9 2107
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2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. ABERTURA DE PROCESSO LICTTATÓRIO E DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO E EQUIPE DE 
APOIO

AUTORIZAÇÃO

Autorizo o início dos procedimentos licitatórios e determino a abertura do Processo n° 
64453.004218/2023-92 (Pregão Eletrônico n° 06/2023 - T D Sup) de acordo com a Lei n° 14.133/21 e 
Decreto n° 11.462/2023. Ademais, em conformidade com o disposto no art. 7° da Lei n° 14.133/21, 
designo como pregoeiro e como componente da Equipe de Apoio do Pregão n° 06/2023 - 7o D Sup, os 
militares abaixo relacionados, visando a aquisição de materiais hospitalar, farmacológico e odontológico 
visando atender as necessidades do 7o D Sup e Organizações Militares apoiadas:

1° Ten BRUNO ARLINDO KYLBER GOMES PEREIRA 
Equipe de Apoio
1° Ten RAFAEL VITOR LIMA ALVES 
Pregoeiro
Asp NAIARA VIVIA SOUZA ALVES 
Equipe de Apoio

Em consequência:

- A SALC e demais interessados tomem conhecimento e as providências necessárias.

b. MOVIMENTO DE ETAPAS
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

7° DEPÓSITO DE SUPRIMENTO 
(Estabelecimento de Subsistência Militar da 7a RM/1941) 

DEPÓSITO CAMPINA DO TABORDA

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO AO PLENEJAMENTO ESTRATÉGICO DO
ÓRGÃO

Órgão: 7o Depósito de Suprimento 

Setor Requisitante: Armazém Classe VIII

Objeto da Licitação: Aquisição de materiais hospitalar, farmacológico e odontológico visando atender as 

necessidades do 7o Depósito de Suprimento e Organizações Militares apoiadas.

Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico

DECLARAÇÃO:

Declaramos para os devidos fins que a presente contratação se encontra em consonância com o 
Planejamento Estratégico, as Diretrizes de planejamento, conjunto de contratações e o Sistema de 
Governança deste Órgão Contratante.

Objetivo Estratégico: OE-3: Proporcionar melhoria constante das condições de trabalho.

Declaramos ainda que o planejamento da contratação foi realizado com a ciência e observância do 
INSTRUMENTO DE PADRONIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO, conforme 
parceria técnica entre ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO e o MINISTÉRIO DA GESTÃO E INOVAÇÃO EM 
SERVIÇOS PÚBLICOS. _____________________ ________________________________________________

ASSINATURAS:

Documento assinado digitalmente Documento assinado digitalmente

BRUNO ARUNDO KYLBER GOMES PEREIRA
Data: 22/09/2023 10:47:03-0300 
Verifique em https://vaiidar.iti.gov.bi

g \.b LEONARDO RESENDE E SILVA
Data: 22/09/202310:42:23-0300 
Verifique em https://vaiidar.iti.gov.br

BRUNO ARLINDO KYLBER GOMES PEREIRA -  1o Ten LEONARDO RESENDE E SILVA -  Cap

Responsável Setor Requisitante Responsável Setor de Licitações e Contratos

https://vaiidar.iti.gov.bi
https://vaiidar.iti.gov.br
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PREGÃO
ELETRÔNICO
06/2023

CONTRATANTE (UASG)
(160198)

OBJETO
Registro de preços para aquisição de materiais hospitalar, farmacoiógico e

Organizações Militares apoiadas.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 1.929.891,78

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
menor preço por item

MODO DE DISPUTA:
aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
snvi
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MODELO DE EDITAL

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

7o DEPÓSITO DE SUPRIMENTO 
(Estabelecimento de Subsistência Militar da 1-  RM/1941) 

DEPÓSITO CAMPINA DO TABORDA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2023

(Processo Administrativo n°64453.004218/2023-92)

Torna-se público que o 7o Depósito de Suprimento, por meio da Seção de Aquisição, Licitações 
e Contratos, sediado a Rua General Estilac Leal, n° 439 -  Cabanga -  Recife/PE, CEP: 50.090-450, realizará 
licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n°
14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável 
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de materiais hospitalar, farmacológico e odontolóqico 
visando atender as necessidades do 7° Depósito de Suprimento e Organizações Militares apoiadas, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabeia constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

OU

1.3. Adi&ftaçao-i

OU

1.4. Adioitação-setá-dividida em grupo&r-formados por um-ou mais item-, conforme tabela-constante do 
q^f^r^-ée- Referência - facultando se ao licitante a participação em quantos-grupos-f&rem de seu interesse
devendo-

OU

1.5. A iicitaçdQ-serámaltzoda em grupo-único, formados-por^óteos-,
de-Referéneiar-deveiidô o-
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.qov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. 0  licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.

3.5. Para os itens de 01 a 195. 197. 198 e 200 a 202. a participação é exclusiva a microempresas e 
empresas de pequeno porte. nos termos do art. 48 da Lei Complementam0 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.5.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que. no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte-para 
as sociedades maftarativas mfiftctonaáa&-fta-artiao 16 da Lei n° 14.133. de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123. de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio:

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances
e de julgamento.
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 
8.13.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133. de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei n° 14.133. de 2021. e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
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4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos;

5.1.1. valor pnitârío ou desconto r-fmensal, unitário etc., Gonforme o &aso) e .....(anual, total) do
item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante;

5.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo do Termo de Referência

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante NÃO ooderâ oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.
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5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. N-a- f̂es&fíí&4iGi-ta^àôr s-MwfQempmsa~e-a-Empfesa~áe-Peqtí&ne-P0fte-Rà&-podefãO' se beneficiar do 
regimede tributação-peloSim&es-NaGimak--viste-qtíe-p&-sefvi§0s-$erãoprestados c&m-dmp&fíibUizaçâe-de 
trabalhadores em dedicação exclusiva de mão ée obra-,- o —  — ' ' ------------ ~ 1 ~ ‘ ’

■/a pi ifCrr \ . y r~, rvlxtrcfvy’~

OU

5.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.

5.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.9.3. Caso o -eritério de julgamento seja o de- maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado devefá respeitar os preços máximos previstos no item <1.9r

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71. inciso IX, da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,-o 
licitante deverá indicar os sindicatos,-acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas-que 
regem as categorias profissioftai& que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com 
óase na Classificação Brasileira de Ocupações— CBGr

512. Em tode caso, deve-fá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo 
aplicável ou do salário mínimo vigente, o que for maior.-

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
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6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior o u p erGentual-de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores em pereentuafs entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01
(um centavos).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado--, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração-ioicial de quinze minutos. Após esse pfazor 
o sistema encaminhara aviso de fechamento iminente-dos lances, após o que transcorrerá o período de- 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de laneesr

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem-anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)-superiores àquela 
possam ofertar um lance-final e fechado em até cinco-minutos, o qual será sigiloso até o encerramento-

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
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6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classif icação, até o máximo de três, oferecer um lanco 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Goso-seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico-o modo de disputa “fechado e aberto”, 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta-de menor-preço/ maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em-que os 
licitantes apresentarão lances púbtioos e sucessivos-, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições-definidas no item 6.13, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticame nte pelo sistema quando houver lance ofertado-nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública.

6.13.3. A -prorrogação automática da etapa de lances, de que trata-o-subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que-houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo- novos lances na forma-estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à-proposta classificada em segundo 
lugar for de-pelo menos 5% (cioco por cento), o pregoeiro, auxiliado-pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinicio da disputa aberta, para a-definição das demais colocações.

6.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.
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6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021. nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação:

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1.
pt:QVí3- &‘QS<ift
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6.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.

6.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.

6.22.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados.

6.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no Chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 
14.133/2021. legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (https://www.portaltransDarencia.aov.br/sancoes/ceis): e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n,J 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN n° 3/2018, art. 29, §2°).
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7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 
4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.

7.7. Em se tratando de serviços com-fornecimento de mão de obra em-regime de dedicação exclusiva, a 
fim de as-segurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes 
acordos-r-dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cáteulo do valor estimado pela Administração:

7.7.1. -[indicar es acordes, dissídios ou convenções coletivas];

7.7.2. Q(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não-é- (são) de utilização obrigatória pelos 
licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos-aoordos;-dissídios 
ou convenções coletivas adotados por cada lícitante/contratado.

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.8.1. contiver vícios insanáveis;

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;

7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável.

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove;

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade

7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integraL- 
semi integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superaçao do valor global 
estimade;

7.10.2. No regime de empreitada por preço uetiário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do vator global estimado e
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7.10.3. N o-easo de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valeres forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução.

7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento)-do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.12.1. Em-se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
à Administração, por meio eletrônico, -ac planilhas com icdicação-dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela-Administração, bem come- com detalhamento das- Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a-atilizaçãe-dos preços unitários, no-caso de empreitada por preço 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação-integrada, exclusivamente -para 
eventuais adequações- indispensáveis no cronograma físico-financeiro e -para -balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato.

7.12.2. Em se tratando de serviço-s- com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, -o licitante deverá indicap-a 
produtividade^adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.

7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como-referência, ou 
não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante 
doverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidaáe;

7.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração como referência,—desde—que—não—alterem—o objeto da-contrataçaoi—nao contrariem 
dispositivos legais vigentos e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade- 
comprovem a-exequibilidade da proposta.

7/ 12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-so a adequação técnica da metodologia empregada- 
pela contrataéar-vrsando assegurar a execução do objeto, dosde que mantidas as condições para a justa- 
remuneração do serviç o

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
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7.15. Gaso-o Termo-de Referência-ex-ija a apresentação--de amostra, o licitante classificado em-primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não -aceitação da 
proposta.

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a-avaliação das amostras, cuja presença será facultada a-todos os interessados, incluindo os demais 
lioitantes-r

7.17. Qs-resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.18. No caso-de-não haver entrega da amostra ou ocorrer atrasa-na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou-havendo entrega de amostra fora das especificações- previstas-neste Edital, a -proposta do 
licitante será recusada.

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo- primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação-da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência.

7.20. O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou 
envie iuntamente com a proposta, sob pena de não aceitação:

7.20.1. o documento comprobatório da notificação/reqistro do produto na ANVISA, conforme 
legislação vigente, notadamente a Lei n° 6.360, de 1976 e o Decreto n° 8.077, de 2013, no que couber:

7.20.2. Comprovação de que o equipamento sob Regime de Vigilância Sanitária contém o Selo de 
Identificação da Conformidade do INMETRO afixado nele, no que couber.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos
dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133. de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que-não funcionem no País, as exigéncias- 
de- habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução
| j \ /r Q

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de- 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
tr.-3rin7idnp. pnr tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 
ée4anetfo-cte-gQ46 . ou de outro que venha a substitui Io, ou consularizados pelos respectivos consulados^eu

8.4. Quando permitida a participação do consórcio de empresas, a habilitação técnica;- quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico 'financeira, quande-exigida, será observado o somatório dos valores-de cada consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas-de pequeno- 
porte e o termo de-referência exigir reguisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acresermo
4e-í4N S E R ÍR U M P E R G E N T Ü A L 4Q % A 3a % ,S A L V Q .'S E .H Q .y V E R '4 U S T4P4G A T IV A N .Q S A y T Q S P A R A  

SUPRIMIR EsSE-ACR-ÉSCtMQj para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

P á g i n a  15 j 22
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n° 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação



/

ir!  F|n y i 5

R u b r i c a

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2023

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia
-Q-yALQyE-R-OyT-R-Q-MfilO-EX-RRiSSAA4&NT:-&-ADM-}TIDQ PELA -

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 
n° 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I. da Lei n°
14.133/20211.

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.10. Gofíside(afíd&-qu&-na presente contratsçéo- a-avatiaçâo prévh 
GGadaCHaStadS"})\&ac C/ciS"GQad ÍÇÒCS' e-j

)I t& t Htti-ettyü  U. t f

dimkhée

8 . 10. 1. Q íicitaata que optai paf matizar vistoria prévia terá di.
■daádo.axsli-t&ív&S:—a—
AGEN&AME4

8.10.2. Gas& 

das-c-

As t&fiar-i^oéefd-stídsdtaif-a-a. 
Kía pelo se-iha 
ação-

8.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°).

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. ( IN n°
3/2018, art. 7°, caout).

8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN n° 3/2018, art. 7°. parágrafo único).

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de {-NG-MINIMQ, DUAS HORASj, prorrogável 
por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1° do art. 36 e no § 1° do
art. 39 da Instrução Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.
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8.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor.

8.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado.

8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4°);

8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas;

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1.

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4o do Decreto n° 8.538/2015).

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei n° 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços.
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9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:.

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço i 
observada a classificação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 
poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

P á g i n a  18 j 22
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n° 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2023

11. DOS RECURSOS

11-1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei n° 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
preqao7dsup@hotnnail.com .

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
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12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.° 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal;

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.
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12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4,12.1.5,12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° da 
IN SEGES/ME n.° 73, de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: e-mail: preqao7dsup@hotmail.com

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP).

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I -  Estudo Técnico Preliminar

14.11.2. ANEXO II -  Minuta de Termo de Contrato

14.11.3. ANEXO III -  Minuta de Ata de Registro de Preços

14.11.4. ANEXO IV -  Modelo de Proposta
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TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO

M INISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO  

T  DEPÓSITO DE SUPRIMENTO  
(Estabelecimento de Subsistência Militar da 7- RM/1941) 

DEPÓSITO CAMPINA DO TABORDA 
UASG: 160198

Processo Administrativo n° 64453.004218/2023-92

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de materiais hospitalar, farmacoíógico e odontológico visando atender as necessidades 
do 7o Depósito de Suprimento e Organizações Militares apoiadas, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTI
DADE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Omeprazol - 20 mg 267712 cápsulas 1320 R$ 0,13 R$ 171,60

2

Hidróxido De Alumínio 
Concentração: 60 MG/ML, 
Forma Farmacêutica: 
Suspensão Oral

433257
Frasco

240
Mililitro

3300 R$ 12,15 R$ 40.095,00

3
Escopolamina Butilbrometo 
Dosagem: 10 M 267283 Comprimi

do
3300 R$ 1,60 R$ 5.280,00

4

Escopolamina Butilbrometo 
Dosagem: 20 MG/ML,

Indicação: Solução Injetável
267282 Ampola 1 

Mililitro
1320 R$ 1,20 R$ 1.584,00

5

Ondansetrona Cloridrato 
Concentração: 8 MG, Forma

Farmacêutica: Comprimido 
Orodispersível

419015 Comprimi
do 1980 R$ 2,57 R$ 5.088,60

6
Ondansetrona Cloridrato 

Dosagem: 4 MG/ML, 
Indicação: Injetável

268507 Ampola 2 
Mililitro 1980 R$ 2,00 R$ 3.960,00
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7 Simeticona Concentração: 
40 M 412963 Comprimi

do 1320 R$ 0,45
\

R$ 594,00

8

Sais Para Reidratação Oral 
Composição: Sódio, 

Potássio, Cloreto, Citrato E 
Glicose , Concentração: 90 

Meq/L + 20 Meq/L + 80 
Meq/L + 30 Meq/L + 111 

MMOL/L, Forma 
Farmacêutica: Pó PI Solução 

Oral

446105 Envelope 3300 R$ 2,55 R$ 8.415,00

9

Água Destilada Aspecto 
Físico: Estéril E Apirogênica , 

Tipo Embalagem: Em 
Sistema Fechado

352317 Ampola 
10 Mililitro 10560 R$ 0,37 R$ 3.907,20

10

Cloreto De Sódio 
Concentração: 0,9 % , Forma

Farmacêutica: Solução 
Estéril Não Injetável

371273
Frasco

100
Mililitro

1980 R$ 5,54 R$ 10.969,20

11

Cloreto De Sódio 
Concentração: 0,9 % , Forma

Farmacêutica: Solução 
Estéril Não Injetável

371273
Frasco

500
Mililitro

1320 R$ 9,43 R$ 12.447,60

12

Cimento Odontológico 
Composição: Fosfato De 
Zinco

Aspecto Físico: Pó

404543
Frasco 28 

Grama 132 R$ 12,71 R$ 1.677,72

13

Hidróxido De Cálcio Uso 
Odontológico Tipo: Cimento

Aspecto Físico: Base + 
Catalisador, Apresentação: 

Conjunto Completo

404562 Unidade 132 R$ 19,63 R$ 2.591,16

14

Cimento De lonômero De 
Vidro Tipo: PI Núcleos ,

Ativação: Autopolimerizável , 
Aspecto Físico: Pó + Líquido, 

Apresentação: Conjunto 
Completo

404579 Unidade 132 R$ 32,28 R$4.260,96

15
Cimento De lonômero De 
Vidro Tipo: Cimentação ,

Ativação: Autopolimerizável ,

404575 Unidade 132 R$ 23,23 R$ 3.066,36

U3RIC,*
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Aspecto Físico: Pó + Líquido, 
Apresentação: Conjunto 

Completo
RJ

16

Cimento De lonômero De 
Vidro Tipo: Restauração , 
Ativação: Fotopolimerizável , 
Aspecto Físico: Pó + Líquido, 
Apresentação: Conjunto 
Completo , Característica 
Adicional: Erosão Máxima 
0,17 Mm , Tempo De Presa: 
Máximo 5 MIN, Componente

Adicional: Primer + Glazer

406250 Unidade 132 R$ 125,00 R$ 16.500,00

17

Hidróxido De Cálcio Uso 
Odontológico Tipo: Cimento

Aspecto Físico: Base + 
Catalisador, Apresentação: 

Conjunto Completo

404562 Unidade 132 R$ 61,10 R$ 8.065,20

18

Cimento Odontológico Tipo: 
Resinoso Autoadesivo,

Autocondicionante , 
Ativação: Dual , 

Composição: Com Flúor, 
Aspecto Físico: Base + 

Catalisador, Apresentação: 
Em Seringas, Conjunto Com 

Pontas Misturadoras

438043

Seringa
2,5

Grama

132 R$ 63,24 R$ 8.347,68

19
Clorexidina Concentração: 

2,5% , Apresentação: 
Espuma

455264 Mililitro 132 R$ 12,66 R$ 1.671,12

20

Compressa Gaze Material: 
Tecido 100% Algodão , 
Modelo: Cor Branca,Isenta 
De Impurezas , Camadas: 8 
Camadas , Quantidade Fios: 
13 Fios/Cm2 , Largura: 7,50 
CM, Comprimento: 7,50 CM, 
Dobras: 5 Dobras, 
Características Adicionais: C/ 
Fio Radiopaco,

Descartável

407483
Pacote

500
Unidade

132 R$ 18,50 R$ 2.442,00

21 Cone Endodôntico Tipo: 
Calibrado, Material: Guta- 
Percha, Calibre: 1a Série,

419006 Unidade 132 R$ 26,11 R$ 3.446,52

to de SôÇ.
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/ /
Comprimento: 28 MM, 

Apresentação: Estojo 120 
Pontas, Característica 

Adicional: Sortida

I
í l  Fim
r
V  RJ

22

Cone Endodôntico Tipo: 
Calibrado , Material: Guta- 
Percha, Calibre: 2a Série, 

Comprimento: 28 MM, 
Apresentação: Estojo 120 

Pontas, Característica 
Adicional: Sortida

419007
Embalage 

m 120 
Unidade

132 R$ 25,60 R$ 3.379,20

23

Cone Endodôntico Tipo: 
Acessório , Material: Guta- 

Percha, Calibre: M , 
Comprimento: 28 MM, 

Apresentação: Estojo 120 
Pontas

419013
Embalage 

m 120 
Unidade

66 R$ 23,43 R$ 1.546,38

24

Cone Endodôntico Tipo: 
Absorvente , Material: 

Papel , Calibre: 1a Série , 
Comprimento: 28 MM, 

Apresentação: Estojo 120 
Pontas , Característica 

Adicional: Sortida , 
Esterilidade: Estéril

419001
Embalage 

m 120 
Unidade

132 R$ 26,21 R$ 3.459,72

25

Cone Endodôntico Tipo: 
Absorvente , Material: 

Papel , Calibre: 2a Série , 
Comprimento: 28 MM, 

Apresentação: Estojo 120 
Pontas , Característica 

Adicional: Sortida , 
Esterilidade: Estéril

419002
Embalage 

m 120 
Unidade

132 R$ 31,18 R$4.115,76

26

Pote Odontológico Material: 
Vidro , Formato: Cilíndrico , 

Transmitância: 
Transparente , 

Características Adicionais: 2 
Cavidades , Tipo: Dappen , 

Tamanho: 3 X 3  Cm

411436 Unidade 132 R$ 4,33 R$ 571,56

27 Cunha Odontológica 
Material: Borracha 

Termoplástica , Tipo: 
Anatômica , Características

396071 Caixa 100 
Unidade

132 R$ 218,33 R$ 28.819,56

;
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Adicionais: Colorida
H1 n‘

r  —\  R
CÍT  -J3RICA 

to oe

28

Disco - Uso Odontologia 
Tipo: Lixa , Material: 
Poliéster + Óxido De 
Alumínio , Tipo Face: 
Monoface , Diâmetro: Cerca 
De Vz POL, Tipo Do Encaixe: 
Encaixe De Ilhós P I Mandril 
De Pressão , Tipo

Uso: Descartável

438118 Unidade 66 R$ 56,29 R$ 3.715,14

29

Disco - Uso Odontologia 
Tipo: P I Acabamento E

Polimento De Cerâmica , 
Material: Polisiloxano , 

Granulação: Granulação 
Média , Diâmetro: Cerca De 
1/2 POL, Tipo Do Encaixe: 

Encaixe P I Mandril C/ 
Parafuso

439769 Unidade 66 R$ 62,03 R$4.093,98

'»  H é *

30

Ringer Composição: 
Associado Com Lactato De 
Sódio, Forma Farmacêutica: 

Solução Injetável , 
Característica Adicional:

. Sistema Fechado

303292 Bolsa 250 
Mililitro 264 R$ 11,74 R$ 3.099,36

31

Escova De Robson Uso 
Odontológico Tipo Ponta: 

Cônica , Uso: Contra- 
Ângulo , Cor: Preta

404893 Unidade 396 R$ 1,43 R$ 566,28

32

Fitomenadiona Dosagem: 10 
MG/ML, Apresentação:

Solução Injetável

292399 Ampola 1 
Mililitro

396 R$4,00 R$ 1.584,00

33

Isossorbida Princípio Ativo: 
Sal Dinitrato , Dosagem: 5 

MG, Tipo Medicamento: 
Sublingual

273395

Comprimi
do 132 R$ 0,26 R$ 34,32

34
Epinefrina Dosagem: 1mg/MI 

, Uso: Solução Injetável
268255 Ampola 1 

Mililitro 330 R$ 1,48 R$ 488,40

35
Captopril Concentração: 25 

M
267613 Comprimi

do
132 R$ 0,16 R$ 21,12
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36
Atropina Sulfato Dosagem: 
0,50 MG/ML, Uso: Solução 

Injetável
277934 Ampola 1 

Mililitro 660 R$ 2,45 R$ 1.617,00

37

Retinol Composição: 
Associada Com 
Colecalciferol E

Óxido De Zinco , 
Concentração: 5.000ui + 

900ui + 150mg/G , Forma 
Farmacêutica: Pomada

298548 Bisnaga 
90 Grama 1980 R$ 32,50 R$ 64.350,00

38

Neomicina Composição: 
Associada Com Bacitracina ,

Concentração: 5mg + 
250ui/G , Tipo Medicamento: 

Pomada

273167 Bisnaga 
10 Grama 5280 R$ 2,50 R$ 13.200,00

39

Sulfadiazina Composição: 
De Prata , Concentração: 10 
MG/G, Forma Farmacêutica: 

Creme , Característica 
Adicional*: Formulação 

Especialmente Manipulada 
Em Sachê

414614 Bisnaga 
30 Grama 330 R$ 5,07 R$ 1.673,10

40
Ivermectina Concentração: 6 

M
376767 Comprimi

do 2640 R$ 0,38 R$ 1.003,20

41
Cetoconazol Dosagem: 20 

MG/G, Forma Farmacêutica: 
Creme Tópico

308736
Bisnaga 

20 Grama 2640 R$ 8,07 R$ 21.304,80

42

Clorexidina Digluconato 
Dosagem: 2% , Aplicação:

Degermante
269876

Frasco
100

Mililitro
660 R$ 5,27 R$ 3.478,20

43

Clorexidina Digluconato 
Dosagem: 0,5% , Aplicação:

Solução Alcoólica
269878

Frasco
100

Mililitro
1320 R$4,67 R$6.164,40

44

Polimixina B Composição: 
Associada Com Neomicina E 

Dexametasona , 
Concentração: 6.000 Ui + 3,5 

Mg + 1 MG/ML, Forma 
Farmacêutica: Suspensão 

Oftálmica

321234 Frasco 5 
Mililitro 330 R$ 11,87 R$ 3.917,10
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45

Ciprofloxacino Cloridrato 
Composição: Associado À

Dexametasona , 
Concentração: 3,5 Mg + 1 

MG/ML, Forma 
Farmacêutica: Suspensão 

Oftálmica

460884 Frasco 5 
Mililitro 330 R$ 12,93

------------------- r r - f

t -\  A

R$4.266,90

46
Tobramicina Dosagem: 0,3% 

, Apresentação: Solução 
Oftálmica

271581 Frasco 5 
Mililitro 1650 R$ 6,82 R$ 11.253,00

47

Polimixina B Composição: 
Associada Com Neomicina E 

Hidrocortisona , 
Concentração: 10.000ui + 

5mg + 10mg/MI , Uso: 
Solução Otológica

270228 Frasco 10 
Mililitro 330 R$ 12,33 R$4.068,90

48

Espaçador Endodôntico 
Material: Níquel / Titânio , 

Tipo: Digital , Comprimento: 
25 MM, Características 

Adicionais: 1a Série , 
Apresentação: Conjunto 

Completo

438282 Unidade 132 R$ 29,46 R$ 3.888,72

49

Espelho Bucal Material: Aço 
Inoxidável E Espelho , Tipo: 
1o Plano , Tamanho: N° 5 , 
Uso: Encaixe Universal, 
Tipo Uso: Autoclavável, 

Apresentação: Embalagem 
Individual

437561 Unidade 330 R$ 4,35 R$ 1.435,50

50

Removedor Uso 
Odontológico Composição: 
Ácido

Fosfórico, Fluor, Timol E 
Corante , Aspecto Físico: 

Líquido

484426 Frasco 30 
Mililitro 132 R$ 25,00 R$ 3.300,00

51
Eugenol Y2-Metoxi-4-(2- 
Propen-1-ll)Fenol" Aspecto 
Físico: Líquido Incolor A 
Levemente Amarelado 
Fórmula Química: 
H2c=Chch2c6h3(Och3)2 (0 - 
Metileugenol) , Peso 
Molecular: 178,23 G/MOL, 
Grau De Pureza: Pureza 
Mínima De 98% , Número De

414362 Mililitro 132 R$ 15,84 R$2.090,88

r u br ic a
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Referência Química: Cas 93- 
15-2 f  —

V  RL

52

Evidenciador Dental 
Aplicação: P/ Placa 
Bacteriana ,

Apresentação: Pastilha

425849 Pastilha 132 R$ 15,33 R$ 2.023,56

53

Fio De Sutura Agulhado 
Material Fio: Nylon / 
Poliamida Preto , Modelo 
Fio: Monofilamentar 
Diâmetro Fio: 4-0 
Comprimento Fio: Cerca De 
45 CM, Tipo Agulha: Agulha 
1/2 Círculo ,

Modelo Agulha: Cortante 
Reversa / Invertida , 

Comprimento Agulha: Cerca 
De 18 MM, Esterilidade: 
Estéril , Apresentação: 
Embalagem Individual

487423 Unidade 132 R$ 45,44 R$ 5.998,08

54

Fio Dental Material: 
Poliamida , Comprimento: 
100 M,

Características Adicionais: 
Com Cera Mineral, 

Aromatizado

407293 Rolo 100 
Metro 132 R$ 2,50 R$ 330,00

55
Prednisolona Composição: 

Fosfato Sódico , 
Concentração: 20 M

448597 Comprimi
do

660 R$ 0,47 R$ 310,20

56
Hidrocortisona Princípio 

Ativo: 500mg , 
Apresentação: Injetável

270219
Frasco-
Ampola 1320 R$ 5,57 R$ 7.352,40

57
Norfloxacino Dosagem: 400 

M 268851
Comprimi

do
2772 R$ 0,52 R$ 1.441,44

58

Albendazol Concentração: 
400 MG, Forma 
Farmacêutica:

Comprimido Mastigável

459822 Comprimi
do

13200 R$ 0,53 R$ 6.996,00
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59

Ciprofloxacino Cloridrato 
Concentração: 500 MG, 

Forma Farmacêutica: 
Liberação Controlada

355338 Comprimi
do 2772 R$ 1,17 R$ 3.243,24

60

Sulfametoxazol Composição: 
Associado À Trimetoprima , 

Concentração: 400mg + 
80mg

308882 Comprimi
do 3300 R$ 0,31 R$ 1.023,00

61 Amoxicilina Concentração: 
500mg 271089 Cápsula 13200 R$ 0,63 R$ 8.316,00

62

Amoxicilina Princípio Ativo: 
Associada Com Clavulanato 
De Potássio , Concentração: 

500mg + 125mg

271217 Comprimi
do 9900 R$ 5,10 R$ 50.490,00

63

Fluoreto De Sódio 
Concentração: 1,23% 
Forma

Farmacêutica: Gel 
Tixotrópico , Característica 

Adicional: Neutro

428101
Frasco

200
Mililitro

132 R$ 6,53 R$ 861,96

64

Formocresol Uso 
Odontológico Composição: 
Formaldeído + Orto-Cresol , 
Concentração: 19% + 35% 

Aproximadamente , Veículo: 
Em Solução Glicerinada

374821 Frasco 10 
Mililitro 66 R$ 5,45 R$ 359,70

65

Grampo Uso Odontológico 
Material: Aço Inoxidável, 
Tipo Uso: Reutilizável , 

Tamanho: 202 , Finalidade: 
Isolamento Absoluto Do 

Dente

246021 Unidade 132 R$ 10,97 R$ 1.448,04

66

Benzilpenicilina 
Apresentação: Benzatina , 
Dosagem:

1.200.000ui , Uso: Injetável

270612 Frasco-
Ampola

3960 R$ 13,50 R$ 53.460,00

67 Cefalexina Dosagem: 500 M 267625 Comprimi
do

10560 R$ 0,77 R$ 8.131,20

68 Azitromicina Dosagem: 1 268951 Comprimi 7920 R$4,73 R$ 37.461,60
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69 Loratadina Concentração: 
10mg 273466 Comprimi

do 1320 R$ 0,17
-----------------V b

R$ 224,4Ò‘

70

Prometazina Cloridrato 
Dosagem: 25 MG/ML,

Apresentação: Solução 
Injetável

267769 Ampola 2 
Mililitro 1320 R$ 2,22 R$ 2.930,40

71

Lidocaína Cloridrato 
Composição: Associada 
Com

Epinefrina , Concentração: 
2% + 1:80.000 , Forma 
Farmacêutica: Solução 

Injetável

397428 Frasco 20 
Mililitro 264 R$ 14,63 R$ 3.862,32

72
Lidocaína Cloridrato 

Dosagem: 2% , 
Apresentação: Injetável

269843 Ampola 5 
Mililitro 1980 R$ 1,53 R$ 3.029,40

73

Grampo Uso Odontológico 
Material: Aço Inoxidável , 
Tipo Uso: Reutilizável , 

Tamanho: 205 , Finalidade: 
Isolamento Absoluto Do 

Dente

247808 Unidade 132 R$ 13,30 R$ 1.755,60

74
Paracetamol Dosagem 

Comprimido: 500 M
267778

Comprimi
do

13200 R$ 0,14 R$ 1.848,00

75

Grampo Uso Odontológico 
Material: Aço Inoxidável , 
Tipo Uso: Reutilizável , 

Tamanho: 208 , Finalidade: 
Isolamento Absoluto Do 

Dente

247810 Unidade 132 R$ 14,45 R$ 1.907,40

76
Ácido Acetilsalicílico 

Dosagem: 100 M
267502 Comprimi

do
3300 R$ 0,12 R$ 396,00

77
Dipirona Sódica Dosagem: 

500 M
267203 Comprimi

do
13200 R$ 0,18 R$ 2.376,00
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78
Dipirona Sódica Dosagem: 
500 MG/ML, Apresentação: 

Solução Injetável
268252 Ampola 2 

Mililitro 5280 R$ 1,26

V -  T  L 

R$ 6.652,80

79 Tramadol Cloridrato 
Dosagem: 100 M 309441 Ampola 1 

Mililitro 264 R$ 2,17 R$ 572,88

80 Tramadol Cloridrato 
Dosagem: 100 M 309441 Ampola 2 

Mililitro 220 R$4,71 R$ 1.036,20

81
Fenitoína Sódica Dosagem: 
50 MG/ML, Apresentação: 

Solução Injetável
267107 Ampola 5 

Mililitro 220 R$ 3,36 R$ 739,20

82
Haloperidol Concentração: 5 
MG/ML, Tipo Uso: Solução 

Injetável
292196 Ampola 1 

Mililitro 440 R$ 3,24 R$ 1.425,60

83 Diazepam Dosagem: 5 M 267195 Comprimi
do 1100 R$ 0,34 R$ 374,00

84

Agulha Hipodérmica 
Material: Aço Inoxidável 
Siliconizado , Dimensão: 22 
G X 1" , Tipo Ponta: Bisel 
Curto Trifacetado , Tipo 
Conexão: Conector Luer 
Lock Ou Slip Em Plástico , 
Tipo Fixação: Protetor 
Plástico , Tipo Uso: Estéril, 
Descartável, Embalagem

Individual

439807 Caixa 100 
Unidade 55 R$ 19;53 *R$ 1.074,15

85

Diazepam Concentração: 10 
MG/ML, Forma 

Farmacêutica: Solução 
Injetável

395147 Ampola 2 
Mililitro

440 R$ 3,60 R$ 1.584,00

86

Álcool Etílico Tipo: 
Hidratado , Teor Alcoólico: 

70% ( 70°GI) , Apresentação: 
Glicerinado, Líquido

277541
Frasco
1000

Mililitro
110 R$ 14,77 R$ 1.624,70

87

Ambroxol Composição: Sal 
Cloridrato , Concentração: 6 

MG /ML, Forma 
Farmacêutica: Xarope

446263
Frasco

120
Mililitro

3300 R$ 3,48 R$ 11.484,00

P á g i n a 11 | 44
Câmara National do Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023
I ermo de Referência Aquisições -  l icitação - Modelo para Pregão Eletrônico 
Apiovado pela Secretaria de Ciesião.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/2022)



TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO
f í  r-,

88
Ipratrópio Brometo 

Dosagem: 0,25 MG/ML, Uso: 
Solução Para Inalação

268331 Frasco 20 
Mililitro 1100 R$ 1,50 R$ 1.650,00 ^

89

Algodão Tipo: Hidrófilo , 
Apresentação: Em Rolete ,

Material: Alvejado, 
Purificado, Isento De 

Impurezas , Esterilidade: 
Não Estéril

407961
Pacote

100
Unidade

1100 R$ 8,66 R$ 9.526,00

90

Algodão Tipo: Hidrófilo , 
Apresentação: Em Rolete ,

Material: Alvejado, 
Purificado, Isento De 

Impurezas , Esterilidade: 
Não Estéril

407961
Embalage 

m 250 
Grama

110 R$ 10,72 R$ 1.179,20

91

Fenoterol Bromidrato 
Concentração: 0,25 MG/ML, 

Forma Farmacêutica: 
Solução Para Inalação

396470 Frasco 20 
Mililitro 1650 R$ 6,88 R$ 11.352,00

92 Benzocaína Concentração: 
20% , Uso: Gel Tópico 272913 Pote 12 

Grama 220 R$ 15,20 R$ 3.344,00

93
Diclofenaco Apresentação: 
Sal Sódico , Dosagem: 50 

Mg
271000 Comprimi

do 44000 R$ 0,16 R$ 7.040,00

94

Lima Uso Odontológico 
Material: Aço Inoxidável , 

Modelo: Hedstroem , 
Comprimento: 21 MM, 

Aplicação: Digital , Tamanho: 
N° 80 , Componentes: C/ 

Cursor

438185 Caixa 6 
Unidade 66 R$ 25,99 R$ 1.715,34

95

Lima Uso Odontológico 
Material: Aço Inoxidável , 

Modelo: Hedstroem , 
Comprimento: 25 MM, 

Aplicação: Digital , Tamanho: 
N° 45 , Componentes: Cl 

Cursor

438186
Caixa 6 
Unidade 66 R$ 15,73 R$ 1.038,18

96 Lima Uso Odontológico 
Material: Níquel / Titânio , 

Modelo: Tipo Kerr Flexível , 
Comprimento: 21 MM,

420455
Caixa 6 
Unidade

66 R$ 21,93 R$ 1.447,38
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lí
Aplicação: Digital , Tamanho: 

N° 25 , Componentes: C/ 
Cursor /&

 
i

97

Lima Uso Odontológico 
Material: Aço Inoxidável , 

Modelo: Tipo K e rr, 
Comprimento: 21 MM, 

Aplicação: Digital , Tamanho: 
N° 80 , Componentes: Cl 

Cursor

438211 Caixa 6 
Unidade 66 R$ 65,71 R$4.336,86

98

Matriz Odontológica Material: 
Alumínio E Aço Inoxidável , 
Tipo: Pré-Contornada Com 

Sistema De Fixação 
Integrado , Aplicação: 

Dentes Posteriores (Pré- 
M olares), Tipo Uso: 

Descartável

427068
Embalage 

m 20 
Unidade

660 R$ 89,60 R$ 59.136,00

99

Lima Uso Odontológico 
Material: Aço Inoxidável , 

Modelo: Tipo K e rr, 
Comprimento: 25 MM, 

Aplicação: Digital , Tamanho: 
N° 80 , Componentes: C/ 

Cursor

438205
Caixa 6 
Unidade 132 R$ 19,50 R$ 2.574,00

100

Matriz Odontológica Material: 
Alumínio E Aço Inoxidável , 
Tipo: Pré-Contornada Com 

Sistema De Fixação 
Integrado , Aplicação: 

Dentes Posteriores (Molares) 
, Tipo Uso: Descartável

427069
Embalage 

m 20 
Unidade

660 R$ 119,30 R$ 78.738,00

101

Lima Uso Odontológico 
Material: Aço Inoxidável , 

Modelo: Tipo K e rr, 
Comprimento: 31 MM, 

Aplicação: Digital , Tamanho: 
N° 70 , Componentes: Cl 

Cursor

438216
Caixa 6 
Unidade 66 R$ 20,31 R$ 1.340,46

102 Lima Uso Odontológico 
Material: Aço Inoxidável , 

Modelo: Tipo Kerr Flexível , 
Comprimento: 31 MM, 

Aplicação: Digital , Tamanho: 
N° 80 , Componentes: Cl

438275 Caixa 6 
Unidade

66 R$ 22,56 R$ 1.488,96

2?s/fodsS-Ç.
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Cursor

h

103

Lima Uso Odontológico 
Material: Aço Inoxidável , 
Modelo: Tipo Kerr 
Comprimento: 25 MM, 
Aplicação: Digital , Tamanho: 
2a Série/45 A 80 , 
Componentes: C/ Cursor , 
Apresentação: Conjunto

Completo

430414 Caixa 6 
Unidade 66 R$ 21,33

\  'b

R$ 1.407,78

104

Luva Para Procedimento 
Não Cirúrgico Material: 

Silicone , Tamanho: Grande , 
Características Adicionais: 

Sem Pó , Tipo: Ambidestra , 
Tipo Uso: Descartável

444595 Caixa 100 
Unidade 66 R$ 23,03 R$ 1.519,98

105

Grampo Uso Odontológico 
Material: Aço Inoxidável , 
Tipo Uso: Reutilizável , 

Tamanho: 209 , Finalidade: 
Isolamento Absoluto Do 

Dente

266931 Unidade 132 R$ 20,15 R$ 2.659,80

106

Luva Para Procedimento 
Não Cirúrgico Material: Vinil

Tamanho: Médio , 
Características Adicionais: 

Sem Pó , Tipo Uso: 
Descartável

483866 Caixa 100 
Unidade 264 R$ 25,53 R$ 6.739,92

107

Paramonoclorofenol Uso 
Odontológico Associação:

Cânfora , Aspecto Físico: 
Líquido

429902
Frasco 20 

Mililitro
132 R$ 15,30 R$2.019,60

108

Luva Para Procedimento 
Não Cirúrgico Material: Látex 
Natural íntegro E Uniforme , 

Tamanho: Pequeno , 
Apresentação: Atóxica , Tipo: 

Ambidestra , Tipo Uso: 
Descartável , Modelo: 
Formato Anatômico , 

Finalidade: Resistente À 
Tração

421124 Caixa 100 
Unidade

132 R$ 27,06 R$ 3.571,92

109
Pasta Profilática Composição 
Básica: Pedra Pomes ,

417702 Bisnaga 
90 Grama

132 R$ 6,25 R$ 825,00

to de
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Composição: Lauril Sulfato 
De Sódio , Características 

Adicionais: Com Fluor

f  R 
V~ -  
V\ 4

110

Máscara Descartável Uso 
Geral Material: Fibra De 

Poliéster, Tipo Fixação: Tira 
Elástica , Características 

Adicionais: Grampo Ajuste 
Nasal Em Alumínio

385112 Caixa 50 
Unidade 132 R$ 20,54 R$2.711,28

111

Pedra - Pomes Material: 
Rocha Magnética , Cor: 

Branca , Aspecto Físico: Pó , 
Aplicação: Limpeza Dental , 

Uso: Odontológico , 
Características Adicionais: 

Extrafino

233497 Pote 50 
Grama 132 R$ 5,68 R$ 749,76

112

Lubrificante Odontológico 
Composição Básica: Óleo

Mineral , Apresentação: 
Spray Com Adaptador, 

Aplicação: Caneta De Alta E 
Baixa Rotação , 

Características Adicionais: 
Sem Cfc

246952
Frasco

200
Mililitro

66 R$ 43,29 R$ 2.857,14

113

Grampo Uso Odontológico 
Material: Aço Inoxidável , 
Tipo Uso: Reutilizável , 

Tamanho: 210 , Finalidade: 
Isolamento Absoluto Do 

Dente

247813 Unidade 132 R$ 21,26 R$ 2.806,32

114

Fluoreto De Sódio 
Concentração: 0,2% , Forma

Farmacêutica: Solução Bucal
428105

Frasco
500

Mililitro
396 R$ 22,85 R$ 9.048,60

115

Papel Carbono Material: 
Papel , Aplicação: Corte E 
Costura, Tipo: Monoface , 

Comprimento: 660 MM, 
Largura: 440 MM, Cor: 

Variada

289964 Caixa 100 
Folha 660 R$ 27,47 R$ 18.130,20

116 Grampo Uso Odontológico 
Material: Aço Inoxidável , 
Tipo Uso: Reutilizável, 

Tamanho: 212 , Finalidade: 
Isolamento Absoluto Do

246020 Unidade 132 R$ 21,01 R$2.773,32

RUBRICA

^ s to d e S ^
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( f
Dente
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V

117

Resina Acrílica Uso 
Odontológico Tipo: 

Autopolimerizável, Aspecto 
Físico: Pó , Cor: Com Cor

390459 Frasco 25 
Grama 66 R$ 64,35 R$4.247,10

118

Cloreto De Sódio 
Concentração: 0,9 % , Forma

Farmacêutica: Solução 
Injetável

448699
Frasco

250
Mililitro

660 R$ 14,87 R$ 9.814,20

119

Cone Endodôntico Tipo: 
Acessório , Material: Guta- 

Percha , Calibre: M f, 
Comprimento: 28 MM, 

Apresentação: Estojo 120 
Pontas

438277
Embalage 

m 120 
Unidade

132 R$ 40,60 R$ 5.359,20

120

Hidróxido De Cálcio Uso 
Odontológico Tipo: Cimento,

Aspecto Físico: Base + 
Catalisador, Apresentação: 

Conjunto Completo

404562 Frasco 10 
Grama

132 R$ 26,60 R$ 3.511,20

121

Hipoclorito De Sódio Aspecto 
Físico: Líquido ,

Concentração: Teor Mínimo 
De 5% De Cloro Ativo

431304 Mililitro 132 R$ 1,85 R$ 244,20

122

Hipoclorito De Sódio Aspecto 
Físico: Solução Aquosa, 

Concentração: Até 2,5% De 
Cloro Ativo

437156 Litro 132 R$ 13,23 R$ 1.746,36

123

Adesivo Dental Tipo: 
Ativador PI 
Autopolimerização ,

Aspecto Físico: Líquido

427265 Frasco 6 
Grama

264 R$ 42,14 R$ 11.124,96

124
Ponta Montada Uso 
Odontológico Material: 
Silicone ,

Formato: 12 Pontas Sortidas: 
Ogivas, Torpedos, Taças, 
Lentilhas , Cor: Brancas, 

Amarelas E Verdes , 
Aplicação: Resinas , 

Características Adicionais: 
Conjunto Completo ,

480152 Unidade 132 R$ 46,43 R$6.128,76

n
<=&-
RUBRICA
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Compatibilidade: Contra 
Ângulo

" [ í F,n°-
\  —\  RJ

V k ,

125

Acessório Para Radiologia 
Tipo: Posicionador,

Componentes: Conjunto 
Completo , Uso: 

Desmontável , Esterilidade: 
Autoclavável

427353 Unidade 132 R$ 52,35 R$ 6.910,20

126

Cimento Odontológico Tipo: 
Restaurador Provisório ,

Ativação: Fotopolimerizável , 
Aspecto Físico: Pasta Tipo 

Resina

404548 Pote 20 
Grama 264 R$ 9,18 R$ 2.423,52

127
Diclofenaco Apresentação: 

Sal Potássico , Dosagem: 50 
Mg

270992 Comprimi
do 52800 R$ 0,11 R$ 5.808,00

128
Diclofenaco Apresentação: 

Sal Sódico , Dosagem: 75mg 273137 Ampola 3 
Mililitro 3960 R$ 2,68 R$ 10.612,80

r
129

Cetoprofeno Concentração: 
100 M

393813 Ampola 2 
Mililitro 2640 R$ 3,64 R$ 9.609,60

130 Cloroquina Dosagem: 150 M 272780 Comprimi
do 13200 R$ 0,60 R$ 7.920,00

131

Aplicador Odontológico Tipo 
Haste: Dobrável , Tipo Uso: 

Descartável , Material: 
Plástico , Características 
Adicionais: Pontas Fibras 
Não Absorventes , Tipo 

Ponta: Regular

410559 Unidade 264 R$ 23,04 R$ 6.082,56

132

Arco Odontológico Material: 
Plástico , Tipo: Dobrável , 

Forma: Ovalada , 
Características Adicionais: 
Isolamento Dental Adulto, 

Autoclavável

364803 Unidade 132 R$ 8,77 R$ 1.157,64

133
Arco Odontológico Material: 
Plástico , Tipo: Dobrável ,

Forma: Ovalada , 
Características Adicionais: 
Isolamento Dental Adulto,

364803 Unidade 132 R$ 12,23 R$ 1.614,36
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Autoclaváve ( I  F l r °
\  — 5 \  R

134 Tetraciclina Dosagem: 500 M 267393 Cápsula 660 R$ 0,75 R$ 495,00

135

Broca Alta Rotação Material: 
Carbide , Formato: Esférica , 

Tipo Haste: Haste Longa , 
Tipo Corte: Cirúrgica , 

Numeração Americana 1: 
Ref. 6

403382 Unidade 396 R$ 25,19 R$ 9.975,24

136

Broca Alta Rotação Material: 
Carbide , Formato: Esférica , 

Tipo Haste: Haste Longa , 
Tipo Corte: Cirúrgica , 

Numeração Americana 1: 
Ref. 8

403383 Unidade 396 R$ 29,43 R$ 11.654,28

137

Agulha Material: Aço 
Inoxidável , Aplicação: PI 

Caneta Aplicadora , 
Dimensões: Cerca De 30 G 
X 8 MM, Conector: Conector 
Luer Lock Ou Slip, Protetor 

Cl Lacre , Tipo Uso: 
Descartável, Estéril

439904 Unidade 240 R$ 33,68 R$ 8.083,20

138

Broca Alta Rotação Material: 
Carbide , Formato: Tronco 

Cônica , Característica 
Adicional: Picotada , Tipo 
Haste: Haste Longa , Tipo 

Corte: Cirúrgica , Numeração 
Americana 1: Ref. 702

403389 Unidade 132 R$ 23,76 R$ 3.136,32

139

Álcool Etílico Teor Alcoólico: 
70% VA/ , Composição

Básica: Com Emoliente , 
Forma Farmacêutica: Gel

380018 Galão 5 
Litro 660 R$ 40,23 R$ 26.551,80

140

Broca Baixa Rotação Tipo: 
Contra Ângulo , Material: Aço 

Inoxidável , Formato: 
E sp ira l, Característica 
Adicional: La Axxess , 
Referência: N° 2 (35),  

Comprimento: 19 M

416583 Unidade 132 R$ 5,71 R$ 753,72

141 Broca Baixa Rotação Tipo: 
Contra Ângulo , Material: Aço

403924 Unidade 264 R$ 10,71 R$ 2.827,44

^ 5 3
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Inoxidável , Formato: 
Helicoidal , Característica 

Adicional: Largo , Tipo 
Haste: Haste Longa , 
Referência: Ref. 4 , 
Comprimento: 32 M

( f n
V  FL

142

Broca Baixa Rotação Tipo: 
Peça Reta , Material: 

Carboneto De Tungstênio , 
Formato: Esférica , 
Referência: Ref. 6

426801 Unidade 264 R$ 12,64 R$ 3.336,96

143

Broca Cirúrgica Material: Aço 
Inoxidável , Tipo: Trefina , 

Diâmetro: 25 MM, Encaixe: 
Hudson , Característica 
Adicional: PI Trépano , 

Esterilidade: Estéril

401976 Unidade 528 R$ 13,05 R$ 6.890,40

144

Broca Baixa Rotação Tipo: 
Contra Ângulo , Material: Aço 

Inoxidável , Formato: 
Helicoidal , Característica 

Adicional: La rgo , Tipo 
Haste: Haste Longa , 
Referência: Ref. 6 , 
Comprimento: 28 M

403920 Unidade 330 R$ 7,53 R$ 2.484,90

I 145

Algodão Tipo: Ortopédico , 
Apresentação: Em Mantas , 

Material: Em Fibra De 
Algodão Crú , Tamanho: 20 

CM, Características 
Adicionais: Enrolado Em 
Papel Apropriado , Tipo 

Embalagem: Embalagem 
Individual

448248
Embalage 

m 250 
Grama

528 R$ 11,10 R$ 5.860,80

146

Broca Baixa Rotação Tipo: 
Contra Ângulo , Material: Aço 

Inoxidável , Formato: 
Helicoidal , Característica 

Adicional: Largo , Tipo 
Haste: Haste Longa , 
Referência: Ref. 1 , 
Comprimento: 32 M

403921 Unidade 330 R$ 14,69 R$ 4.847,70

147 Broca Baixa Rotação Tipo: 
Contra Ângulo , Material: Aço 

Inoxidável , Formato:

403916 Unidade 264 R$ 12,48 R$ 3.294,72
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Helicoidal , Característica 
Adicional: Largo , Tipo 
Haste: Haste Longa , 
Referência: Ref. 2 , 
Comprimento: 28 M

/ f
l i  H r° 
1 ^\ ___
\  f ̂\^>

N ^ ís

148

Broca Baixa Rotação Tipo: 
Contra Ângulo , Material: Aço 

Inoxidável , Formato: 
Helicoidal , Característica 

Adicional: Largo , Tipo 
Haste: Haste Longa , 
Referência: Ref. 2 , 
Comprimento: 32 M

403922 Unidade 264 R$ 10,79 R$ 2.848,56

149

Coletor Material Pérfuro- 
Cortante Material: Papelão ,

Capacidade Total: 3 L, 
Acessórios: Alças Rígidas E 

Tampa , Componentes 
Adicionais: Para Resíduos 

Quimioterápicos , Tipo Uso: 
Descartável

471973 Unidade 528 R$ 3,23 R$ 1.705,44

150

Broca Alta Rotação Material: 
Aço Inoxidável Diamantada , 

Formato: Esférica , Tipo 
Haste: Haste Longa , Tipo 

Corte: Cirúrgica , Numeração 
Americana: 1012

403372 Unidade 264 R$ 5,46 R$ 1.441,44

151

Material PI Isolamento 
Dental, Dique De Borracha 

Material: Látex Natural , 
Tipo: Lençol De Borracha 
Pré-Cortado , Dimensão: 

Cerca De 14 X 14 CM, Tipo 
Uso*: Uso Único, 

Descartável

442191 Unidade 132 R$ 21,26 R$ 2.806,32

152

Lenço Umedecido Material: 
Não Tecido , Dimensões:

Cerca De 10 X 20 CM, 
Componentes: C/ Emoliente, 

Isento De Álcool , 
Característica Adicional: 

Hipoalergênico , Tipo Uso: 
Descartável , Uso: Infantil

434966 Unidade 132 R$ 12,19 R$ 1.609,08

153
Coletor Material Pérfuro- 

Cortante Material: Papelão , 363484 Unidade 528 R$ 6,72 R$ 3.548,16

À 5 S
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Capacidade Total: 7 L, 
Acessórios: Alças Rígidas E 

Tampa , Componentes 
Adicionais: Revestimento 
Interno Em Polietileno Alta 

Densidade , Tipo Uso: 
Descartável

154

Broca Alta Rotação Material: 
Aço Inoxidável Diamantada , 

Formato: Esférica , Tipo 
Haste: Haste Longa , Tipo 

Corte: Cirúrgica , Numeração 
Americana: 1014

403373 Unidade 528 R$ 9,00 R$4.752,00

Fio De Sutura Agulhado 
Material Fio: Nylon / 
Poliamida Azul , Modelo Fio: 
Monofilamentar , Diâmetro 
Fio: 4-0 , Comprimento Fio: 
Cerca De 60 CM, Tipo 
Agulha: Agulha 1/2 Círculo , 

155 Modelo

Agulha: Cortante Reversa / 
Invertida , Comprimento 

Agulha: Cerca De 14 MM, 
Esterilidade: Estéril , 

Apresentação: Embalagem 
Individual

156

602619 Unidade 198 R$ 11,27 R$ 2.231,46

Lima Uso Odontológico 
Material: Aço Inoxidável , 

Modelo: Tipo Ker r , 
Comprimento: 25 MM, 

Aplicação: Digital , Tamanho: 
N° 06 , Componentes: C/ 

Cursor

430407 Caixa 6 
Unidade 132 R$ 25,63 R$ 3.383,16

157

Fio De Sutura Agulhado 
Material Fio: Polipropileno 

Azul , Modelo Fio: 
Monofilamentar, Diâmetro 
Fio: 5-0 , Comprimento Fio: 

Cerca De 70 CM, Tipo 
Agulha: 2 Agulhas 1/2 

Círculo Nas Extremidades , 
Modelo Agulha: Cilíndrica , 

Comprimento Agulha: Cerca 
De 10 MM, Esterilidade: 
Estéril , Apresentação: 
Embalagem Individual

606409 Unidade 132 R$ 10,47 R$ 1.382,04
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Broca Alta Rotação Material: 
Aço Inoxidável Diamantada , 

Formato: Esférica , Tipo 
Haste: Haste Longa, Tipo 

Corte: Cirúrgica, Numeração 
Americana: 1014

403373 Unidade 396 R$ 10,39

------------- f f  Flu11

r  — 3
v  RU iv k .

R$ 4.114,44,

159

Lâmina Bisturi Material: Aço 
Inoxidável, Tamanho: N°
11 , Tipo: Descartável , 

Esterilidade: Estéril , 
Características Adicionais: 
Embalada Individualmente

446300 Unidade 1655 R$ 0,60 R$ 993,00

160

Compressa Gaze Material: 
Tecido 100% Algodão , 

Modelo: Cor Branca,Isenta 
De Impurezas , Camadas: 8 
Camadas , Quantidade Fios: 
13 Fios/Cm2 , Largura: 7,50 
CM, Comprimento: 7,50 CM, 

Dobras: 5 Dobras , 
Características Adicionais: Cl 
Fio Radiopaco, Descartável

407483
Pacote

500
Unidade

132 R$ 32,31 R$4.264,92

161

Lima Uso Odontológico 
Material: Aço Inoxidável , 

Modelo: Hedstroem , 
Comprimento: 25 MM, 

Aplicação: Digital , Tamanho: 
N° 08 , Componentes: Cl 

Cursor

437847
Caixa 6 
Unidade

132 R$ 49,40 R$ 6.520,80

162

Lâmina Bisturi Material: Aço 
Inoxidável , Tamanho: N° 
24 , Tipo: Descartável , 

Esterilidade: Estéril , 
Características Adicionais: 
Embalada Individualmente

366902 Unidade 1655 R$ 0,45 R$ 744,75

163

i------ -—

Luva Cirúrgica Material: 
Nitrile , Tamanho: 6,50 ,

Esterilidade: Estéril , 
Características Adicionais: 
Sem Pó,Isenta De Látex

400848 Par 1320 R$ 3,46 R$4.567,20

164 Broca Alta Rotação Material: 
Aço Inoxidável Diamantada , 

Formato: Esférica , Tipo 
Haste: Haste R egular, Tipo 

Corte: Corte Médio ,

402948 Unidade 264 R$ 7,98 R$ 2.106,72

'N
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165

Broca Alta Rotação Material: 
Aço Inoxidável Diamantada , 

Formato: Esférica , Tipo 
Haste: Haste R egular, Tipo 

Corte: Corte Médio , 
Numeração Americana: 1016

402949 Unidade 990 R$ 9,26 R$ 9.167,40

166

Lima Uso Odontológico 
Material: Aço Inoxidável , 

Modelo: Hedstroem , 
Comprimento: 25 MM, 

Aplicação: Digital , Tamanho: 
N° 10 , Componentes: C/ 

Cursor

430419 Caixa 6 
Unidade 132 R$ 27,64 R$ 3.648,48

167

Luva Cirúrgica Material: 
Látex Natural , Tamanho: 

7,50 , Esterilidade: Esté ril, 
Características Adicionais: 

Sem Pó, Punho Longo Com 
Bainha , Apresentação: 

Hipoalergênica,Alta 
Resistência E Sensibilidade , 

Tipo Uso: Descartável , 
Formato: Anatômico , 

Aplicação: Antiderrapante , 
Embalagem: Dupla 

Embalagem, Abertura 
Asséptica

388414 Par 1320 R$ 1,29 R$ 1.702,80

168

Broca Alta Rotação Material: 
Aço Inoxidável Diamantada , 

Formato: Esférica , Tipo 
Haste: Haste Longa , Tipo 

Corte: Cirúrgica , Numeração 
Americana: 1016

403374 Unidade 396 R$ 11,47 R$4.542,12

169

Fita Hospitalar Tipo: 
Esparadrapo, Impermeável , 

Material: Algodão , 
Componentes: Adesivo À 

Base De Zinco , Dimensões: 
Cerca De 10 CM, 

Características Adicionais: 
Hipoalergênico , Cor: Com 

Cor

446603 Rolo 5 
Metro 660 R$ 9,80 R$ 6.468,00

170
Luva Cirúrgica Material: 

Látex Natural , Tamanho: 8 ,
388413 Par 1320 R$ 1,31 R$ 1.729,20

P d g i n a 23 j 44
Câmara National de Modelos de Licitações e Contratos da Coiisultoria-Geral da União 
Atualização: maio'2023
i ernto de Referência Aquisições -  I icitação - Modelo para Pregão Eletrônico 
Aprovado pela Secretaria de (.estão.
Identidade visual pela Secretaria de (iestào (versão dezembro/2022)



TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO

Esterilidade: Estéril , 
Características Adicionais: 

Sem Pó, Punho Longo Com 
Bainha , Apresentação: 

Hipoalergênica.Alta 
Resistência E Sensibilidade , 

Tipo Uso: Descartável , 
Formato: Anatômico , 

Aplicação: Antiderrapante , 
Embalagem: Dupla 

Embalagem, Abertura 
Asséptica

Verniz Dentário Tipo: 
171 Cavitário , Composição: 

Nitrocelulose
605371 Frasco 15 

Mililitro 132 R$ 18,07 R$ 2.385,24

172

Broca Alta Rotação Material: 
Aço Inoxidável Diamantada , 

Formato: Cilíndrica , 
Característica Adicional: 
Topo Plano , Tipo Haste: 

Haste R egular, Tipo Corte: 
Corte Fino , Numeração 
Americana 1: Ref. 1093f

403141 Unidade 330 R$ 3,82 R$ 1.260,60

173

174

175

Luva Para Procedimento 
Não Cirúrgico Material: Látex 
Natural íntegro E Uniforme , 

Tamanho: Pequeno , 
Apresentação: Atóxica , Tipo: 

Ambidestra , Tipo Uso: 
Descartável , Modelo: 
Formato Anatômico , 

Finalidade: Resistente À 
Tração

421124 Caixa 100 
Unidade 132 R$ 20,57 R$ 2.715,24

Broca Alta Rotação Material: 
Aço Inoxidável Diamantada , 

Formato: Cilíndrica , 
Característica Adicional: 
Topo Plano , Tipo Haste: 

Haste R egular, Tipo Corte: 
Corte Extra Fino , 

Numeração Americana 1: 
Ref. 1093ff

Filme Radiológico Tipo: 
Odontológico , Dimensões: 

27 X 54M

403142 Unidade

427192 Caixa 150 
Unidade

330 R$ 2,85 R$ 940,50

264 R$ 248,58 R$ 65.625,12
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176

Luva Para Procedimento 
Não Cirúrgico Material: Vinil , 

Tamanho: Médio , 
Características Adicionais: 

Sem Pó , Tipo Uso: 
Descartável

483866 Caixa 100 
Unidade 330 R$ 20,98

§ <0 r—,f § Fl -
\ ---
\  -

R$ 6.923,40

177

Fio De Sutura Agulhado 
Material Fio: Aço Inoxidável ,

Modelo Fio: Monofilamentar, 
Diâmetro Fio: N° 2 , 

Comprimento Fio: 4 X Cerca 
De 45 CM, Tipo Agulha: 

Agulha 3/8 Círculo , Modelo 
Agulha: Cilíndrica , 

Comprimento Agulha: Cerca 
De 30 MM, Esterilidade: 
Estéril , Apresentação: 
Embalagem Individual

487667 Unidade 1584 R$ 4,23 R$ 6.700,32

178

Luva Para Procedimento 
Não Cirúrgico Material: 

Silicone , Tamanho: Grande , 
Características Adicionais: 
Sem Pó , Esterilidade: Não 
Esterilizada , Cor: Branca , 

Tipo: Ambidestra

432650 Caixa 100 
Unidade 132 R$ 20,76 R$ 2.740,32

179

Máscara Descartável Uso 
Geral Material: Tnt (Tecido 
Não T ec ido), Tipo Fixação: 

Contorno Total, Com Elástico 
, Características Adicionais: 
Proteção De Barba E Bigode 

, Tamanho: Único

483888
Caixa 50 
Unidade 1320 R$ 16,53 R$ 21.819,60

j  180

Fixador Radiológico 
Aplicação: Para 
Processamento

Manual , Aspecto Físico: 
Solução Aquosa Pronta Para 

Uso

405632
Frasco

475
Mililitro

528 R$ 28,35 R$ 14.968,80

181

Imobilizador (Tala) Material: 
Plástico , Tipo: Inflávei ,

Tamanho: Tamanhos 
Variados, Mínimo 4 Peças

478319 Unidade 1320 R$ 28,09 R$ 37.078,80

182
Revelador Filme Fotográfico 
Apresentação: Líquido , 405181 Embalage 

m 475
528 R$ 11,64 R$ 6.145,92

<=& ...
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Componentes: 
Hidroquinona , 

Características Adicionais: 
Solúvel Em Água , 

Aplicação: Pré-lmpressão

Mililitro

183

Fio De Sutura Agulhado 
Material Fio: Nylon / 
Poliamida Incolor , Modelo 
Fio: Monofilamentar
Diâmetro Fio: 3-0
Comprimento Fio: Cerca De 
45 CM, Tipo Agulha: Agulha 
3/8 Círculo, Modelo Agulha: 
Cortante Reversa / Invertida , 
Comprimento Agulha: Cerca 
De 30 MM, Esterilidade: 
Estéril , Apresentação:

Embalagem Individual

487386 Unidade 66 R$ 1,90 R$ 125,40

184

Abridor Boca Material: Aço 
Inoxidável , Tipo: Mcivor 

Com Laminas Sem Sucção , 
Tamanho: Adulto

334133 Unidade 132 R$ 16,40 R$ 2.164,80

185

186

Peróxido De Hidrogênio 
(Água Oxigenada) 

Concentração: 0 Volumes
402117

Frasco
100

Mililitro
660 R$ 6,50 R$4.290,00

Agulha Odontológica
Material: Aço Inoxidável
Siliconizado , Aplicação: 
Gengival / Anestesia 
Dimensão: 30 G Curta , Tipo 
Ponta*: Com Bisel
Trifacetado , Tipo Conexão: 
Conector PI Seringa

Carpule , Tipo Uso: Estéril, 
Descartável , Apresentação: 
Cl Protetor Plástico E Lacre

442145 Caixa 100 
Unidade 198 R$ 56,63 R$ 11.212,74

\  " i 87
Agulha Odontológica
Material: Aço Inoxidável
Siliconizado .Aplicação: 
Gengival / Anestesia 
Dimensão: 27 G Longa , Tipo 
Ponta*: Com Bisel
Trifacetado , Tipo Conexão: 
Conector PI Seringa

Carpule , Tipo Uso: Estéril,
Descartável , Apresentação:

442144 Caixa 100 
Unidade

66 R$ 48,66 R$3.211,56
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Cl Protetor Plástico E Lacre
r  —

188

Broca Alta Rotação Material: 
Aço Inoxidável Diamantada , 

Formato: Cônica Longa , 
Característica Adicional: 

Topo Inativo , Tipo Haste: 
Haste R egular, Tipo Corte: 
Corte Médio , Referência: 

Ref. 4083

416822 Unidade 264 R$ 2,16 R$ 570,24

189

Broca Alta Rotação Material: 
Aço Inoxidável Diamantada , 

Formato: Chama , Tipo 
Haste: Haste R egular, Tipo 

Corte: Corte Fino , 
Numeração Americana: 1111

413072 Unidade 330 R$ 2,43 R$ 801,90

190

Broca Alta Rotação Material: 
Aço Inoxidável Diamantada , 

Formato: Tronco Cônica, 
Topo Arredondado , Tipo 

Haste: Haste R egular, Tipo 
Corte: Corte Extra Fino , 

Numeração Americana: 2134

449842 Unidade 330 R$ 2,63 R$ 867,90

191

Broca Alta Rotação Material: 
Aço Inoxidável Diamantada , 

Formato: Tronco Cônica , 
Característica Adicional: 
Topo Arredondado , Tipo 

Haste: Haste R egular, Tipo 
Corte: Corte Extra Fino , 

Numeração Americana: 4138

437784 Unidade 330 R$4,62 R$ 1.524,60

192

Broca Baixa Rotação Tipo: 
Contra Ângulo , Material: Aço 
Inoxidável , Formato: Gates , 

Referência: Ref. 1 , 
Comprimento: 32 M

403609 Unidade 330 R$ 27,41 R$ 9.045,30

193

Broca Baixa Rotação Tipo: 
Contra Ângulo , Material: Aço 
Inoxidável , Formato: Gates , 

Referência: Ref. 2 , 
Comprimento: 28 M

403603 Unidade 264 R$ 32,28 R$ 8.521,92

194 Broca Baixa Rotação Tipo: 
Contra Ângulo , Material: Aço 
Inoxidável , Formato: Gates , 

Referência: Ref. 2 ,

403610 Unidade 264 R$ 36,47 R$ 9.628,08

J $ r  .
r u b r ic a
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Comprimento: 32 M
í R r \  —;

195

Broca Baixa Rotação Tipo: 
Contra Ângulo , Material: Aço 
Inoxidável , Formato: Peezo , 

Referência: Ref. 1 , 
Comprimento: 28 M

436526 Unidade 330 R$ 3,36

\^b

R$ 1.108,80

196

Repelente Princípio Ativo: À 
Base De Aminopropionato 

De Etila , Concentração: Até 
20% , Forma Farmacêutica: 

Gel , Adicional: 
Especialmente Manipulado

436398
Frasco

200
Mililitro

10236 R$ 26,99 R$ 276.269,64

197

Broca Alta Rotação Material: 
Carbide , Formato: 

Cilíndrica , Característica 
Adicional: Transmetal , Tipo 
Haste: 25 Mm , Tipo Corte: 
Corte Grosso , Ponta Ativa: 

12 Mm Diâmetro

414849 Unidade 264 R$ 21,10 R$ 5.570,40

198

Matriz Odontológica Material: 
Aço Inoxidável , Formato: 
Fita , Apresentação: Rolo 

50cm , Largura: 5 MM, Tipo 
Uso: Descartável

406145 Unidade 132 R$ 1,36 R$ 179,52

199

Protetor Solar Tipo Proteção: 
Uva/Uvb , Fator Proteção: 

Fator 60 , Forma 
Farmacêutica: Fluido , 

Adicional: Com Cor

603077 Unidade 4950 R$ 39,30 R$ 194.535,00

200

Matriz Odontológica Material: 
Aço Inoxidável , Formato: 
Fita , Apresentação: Rolo 

50cm , Largura: 7 MM, Tipo 
Uso: Descartável

406146 Unidade 132 R$ 1,32 R$ 174,24

201 Repelente Princípio Ativo: À 
Base De Aminopropionato 

De Etila ; Concentração: Até 
20% , Forma Farmacêutica: 

Gel , Adicional: 
Especialmente Manipulado. 

COTA RESERVADA DO 
ITEM 196 PARA ME/EPP

436398 Frasco
200

Mililitro

2964 R$ 26,99 R$ 79.998,36

UJBRtCA
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1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n° 
10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 70 (setenta) dias contados do recebimento da Nota de 
Empenho, sendo 3 0  (trinta) dias para o fornecimento dos serviços com aplicação do material, 10 (dez) dias 
para o recebimento definitivo e 30 (trinta) dias para o pagamento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133,
de 2021.

TERMO DE REFERENCIA - AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO

ATÉ 25%. f « n 1 ŷ __

202

Protetor Solar Tipo Proteção: 
Uva/Uvb , Fator Proteção: 

Fator 60 , Forma 
Farmacêutica: Fluido , 603077 Unidade 1650 R$ 39,30 R$ 64.845,00

Adicional: Com Cor. COTA 
RESERVADA DO ITEM 199 
PARA ME/EPP ATÉ 25%.

o u

1.5. -0.prazo- cie...vigência—da..contratação é de ....
do(a)~~:~~rr7-rrri~rrrr7TTTT^r-; .;y -p F o rrQ g á v e í- -p Q ra té ~ 4 -0 a n o & --n a -fo rm a

{m áxi mo de 5 a fios)--contados

2 0 2 4 ,

1-5.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que Í...1, sendo a 
vigência plurianual mais vantajosa considerando [...] OU o Estudo Técnico Preliminar OU os termos da
Nota Técnica .../....

1.6. Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/reqistrado na ANVISA, conforme a Lei
n° 6.360. de 1976 e Decreto n° 8.077. de 2013, no que couber.
1.7. Só será admitida a oferta de equipamentos, inclusive suas partes e acessórios, com finalidade 
médica, odoníoióqica. laboratorial ou fisioterápica. utilizados direta ou indiretamente para diagnóstico, 
tratamento, reabilitação e monitoração em seres humanos, e equipamentos com finalidade de 
ernbeiezamento e estética que, nos termos da Portaria INMETRO n ' 384, de 18 de dezembro de 2020, 
çumpram os Requisitos de Avaliação da Conformidade e as Especificações para o Selo de Identificação da
Conformidade_para__Equipamentos sob Regime de Vigilância Sanitária - Consolidado,__fixados^
rispêctívamente. nos Anexos l e li. disponíveis em http://www.inmetro.qov.br/leqislacao, no que couber.,

1.7.1. Encontram-se excluídos do escopo de abrangência desses Requisitos os equipamentos que 
nào se enguadram na RDC Anvisa n° 549. de 31 de agosto 2021 ou substitutiva. Para os equipamentos 
Guese enguadran irp '̂siiõTdiêldêntificaçào da Conformidade do INMETRO será compulsório e deverá vir 
afixado no equipamento') (Em relação aos produtos cuia certificação é voluntária, é possível exigir o 
çumprimento_ çIos requisitos técnicos previstos em normas do INMETRO, mas não se pode obrigar a 
í \q jesentar a certdicacão do INMÊTRÒ ("podem ser apresentadas certificações equivalentes.

1.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], 
detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000148/2023;

II) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023;

III) Id do item no PCA: 35, 36, 37, 47 e 73;

IV) Classe/Grupo: 6530, 6515, 6520 e 6505;

V) Identificador da Futura Contratação: 160198-20/2022, 160198-21/2022. 160198-19/2022.

conforme

OU

2.3. ■ô--eèjetodam&otrataçéoestáqu&vistG-fHoPlane-deGontFatações-Aauai[ANQj~Gonfefme~

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. A contratada deverá apresentar o Certificado de Boas Práticas de Fabricação (CBPF) para
os produtos abrangidos pela RDC n°497, de 20 de maio de 2021.

fndioacáo -de marcas- -ou m odeles (Art, 44c4ncise4y~da4Lei rvg-44,133r-de 2024):

4.2. Na presente contratação sorá admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s),-característica(s) eo 
modelo(s)r-de acordo cem-as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: (...)

D avedaçáode  co n tra tação-de m a rc a o u p ro d u  to

4.3. 9-ianta-das eoftclusoas extraídas--do '-processo m 
dos-segumiesprodiitasrmafe-as;

4.3.1.

4.3.2.

4.3.3.

D aexigência-de am ostra

4.4. Havendo -o-aoeite-  da -proposta quanto ae  valer,
pàmeir-o-iugar- deverá apr-osentar amesirar-que decá data..ieoal
mensagem..-no sistema,-..cuja..presença - será facultada
íQfneceéeresmteressados.

4.5. Serão exigidas amostras dos seguintesdtens-r

4.5.1.
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o u o eorre r atraso

empresaa&Si-.TmetGtarreSpOfíSabiiida€le-peíoenV{O-e~p0r

4 .7 . é .tSeUÚada^pfOrFQg&ÇStQ' O p FdZO-eSÍQ beleCíbo.—

mteressaéo-r-m ites de-findo o prazer

4.8. No-casode-não-baverontrega-da-am  
devendo entrega de-amostra

4.9. Serão-avaliados os-

4.9.1.

4.9.2.

4.10. Os resultados das

itens {,T-)f-7TTTr.--.- -•■rr.-r

4.11. &ea(s)~a
aceUabiiktadeda-proposta-otílanceofertadopeiosegundociassifieadO:- 
amostra(s}---er
oesta-Term oéeReferêm ia .

4.12. Os
ser.m anuseados-edesm ontados-pela equipe
ressarcimento-;

4.13. Após-a divulgação -do resultado 
pe íos-fom ecedoresno prazo de (.....) dias- após -o qua!~
s e m  dire ito  -a ressarcimento-,

4.14. Gs-inieressados-
à realização de teatea-e-domeeerr sem-ônusrOS- F 
setí-perfeiíomamseiorgtíandofor-ocaso-.

D a ex i g êncía d e carta -ée so iid  a r iedad e

4.15. Em-easode-fomecedoFfevendedor-oa- 
íabricafíie, que assegure aex-eeuçãQd&eentmto.

Subcontratação

4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

OU

o u

- d i r e k o - a

p e lo

4.17. É-admitida-o^ubcontrataçao-parcial do objeto, nas coguintos condições:

4.17.1. É-vedada-o.subcontratação..com pi eta- • ou da-pareelaprincipal do objeto da contratação,..a
quaLcons+ste em - f . .-)

4.18. ô —contrato oferece—maior detalhamento—das rogras que—serão—aplicadas em—relação—à
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Garantia da contratação
I  FhV 

~RU BR
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4.19. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133. de
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

m j

4.20. Sefá^igkkb&-gafa4^~~€kh&mtmtaçã&~ée-4itíe~4faèam-<>s~€H:tS7- 
202-1, nepercernual e-eendíçôee-desGfüas-

4.21. Em caso
data- de-assinatura docontra-to-..

4.22. A garantia,.nas~medaUdades-o€^çã&~^^fíça-éafíeédaT~devefé~ser -prestada-em-até 10 dias-óteis

4.23. Q-eontrato-oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias. contados do recebimento da nota de empenho,
em remessa única.

QU

5.2. As- parcelas serâo-entregues nos seguintes-prazos e condições:

Parce la C om pos ição  da parce la P razo  de en trega

p •; ..«fiidaéesdo-item-.-.-.--.-r : un idades d e  ite m  . -

■2r~ rvT-yniéaées-ão item - .-rT-rr . un idade  s-do item  : : :

gí? r.-~-ueidadesdo i te m .: . un idades-do item  •—

tt: un idades-do  ite m  . un idades-do item —

5.3. Caso não- seja possível-a- entregama data 
respectivas-cem pretoFnefíos {-~ v)- dias- de--anteGedêfíOia para -que guatquer--pleito- de~prorFQgação de~prazo

c-aso fortuito e força maior.

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: 7° Depósito de Suprimento. Rua General 
Estilac Leal, 439 - Cabanqa -  Recife/PE, CEP: 50.090-450.

5.5. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 
(dias ou--meses-eu anos), ou a (metade, um terçor-dois terços etc-) do prazo total recomendado

pelo fabricante.
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Garantia, manutenção e assistência técnica

5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor)

QU

5.7. Q-prazo-de-gamní-iaeontratualdos-bens-;.complementar à
(— ..) meses, contade-a-t

fomecedordeveréeompImnentara-garantiadoèem-ofertadopeloperiodo-restanteT-

OU

■. no mitvmo,

5.9. Qpraz&-degarantiaeontratualdos-bens-,-comfdementarã-
m e se s ,o u  pelo prazo—fornecido pelo fabricanter-se..superior.
■subsequente à data cio recebimento definitivo do ob jeto-

5.10. A-garantiaseráprestada-com vistasam aoter-osequ ipam entos-fomecidos-em-perfeitascondições
deusor-

5.11.
foro-caso-pormefo-

5.13. As peças 
subsUtuíéas.por outras.nevas-, de primeiro..usa,..e..originais, -padrões de..qualidade

5.14. Uma -vez
v ic io-o  u ..defeito..no
equipamento-das

5.15. Oprazo-indicado-no-stíbitem -anterior 
vez-por igual período, mediante solicitação

5.16. Na hipótese do sobitem acimar-o Contratado 
especificação -igual ou
Contratante-..de modo a garantir -a continuidade
reparos-

5.17. Decorrido o-prazo para -reparos e 
a apresentação dejustifieativa&peio-Cordratado-. 
para executar os reparos,
Contratado.o reembolso.pelos
equípamenios-

5.18. O custo referente-ao transporte dos
do Contratado. -

5.19. A.garantia.legai ou contratual do.objeto tem -prazo de
m ado-no contrato, permitindo e ventual
desuascQndiçóesr mesmo
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO s Fi n

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenteT o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto n°
11.246. de 2022. art. 22, tl);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n°
11.246. de 2022, art. 22. III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22. IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto
n° 11.246, de 2022. art. 22, V ).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual
(Decreto n° 11.246. de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11,246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 
21, III).

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato.
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntam ei_______ _
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 08 (oito) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133. de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 04
(quatro) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7o, §3° da
Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
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7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para; a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de
2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IGP-m de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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5 Fl

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

A n te c ip a çã o - d  e pa  ga m  e n to

7.24. A presente contratação permite a antecipação cie pagam ento---^^.r-(parciai/tota^ r -conforme as
m gras-jwevisias- no pre-sente  tópico-.------

7.25. Q-sontratado emitirá-reeHao/aota..fiscal/fatura/document-oidôneo/... correspondente ao valor da
antecipação do -pagamento -d e-~R$— — {valor por e xten m h -tão logo -fíneiuir-eondicionante— ex-s eja
assinado o termo-de-contrato. ou seja,-prestada a gamo tia ete-J-, para que o contratante-efetue o pagamento
antecipado.

7.26. Rara as etapae-seguintes d o  contrato.-a

7.26.1. r $ , . , . ( valer em extenso}

7.26.2. (...)

7.27. f  ica-o contratado-obrigado a devolver,

1 .2 1  A .  N ecaso ãeinexeeuçãe--f5arcfal,--
exeentada de-eentrate.-

7.27.2. —Q—valor
moneíanan+enie pela.variação-acurao-iada-do
adotado),.eo-outro indiee-qoe venha.a
data-da-d e veiaçàOr

7.28.

7.29. O-pagamento 
reeeèimente-do.--—-{reeièo-Q

7.30. A-antecipapãe 
ocorrer a-fss a regular execução da parcela contratual a pue se refere o

7.31. Q - fs g a m e n t o - d e p u e d r a t a e s t e ú t e m e s t é - c o n d ic io n a d o -à -

eontratado:

pelo

anterior do obje to pelo contratado,-para

r163j de

7.31.1.
a-antecípação do-valof-remanescente;

7.31.2. prestação da-ç-a-ranti a - adieion ak-ras mod al idades-de-que
2-021, no percentual de-:..%r

7.32. O pagamento do valor a ser antecipado -ocorrerá respeitando■ eventuais retenções tributárias
meidentee
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7.33. E admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 2020. 
conforme as regras deste presente tópico.

7.33.1. Não será admitida as cessões de crédito não fíduciárias para a contratação em voga.

7.34. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar 
e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, nos termos do 
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.36. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 
direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em 
conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o 
desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 53, DE 8 
DE JULHO DE 2020 e Anexos)

7.37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR
PREÇO] OU {MAJOR DESCONTO].

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será [integral/pafceJado/continuado].

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www. qQV.br/empresas-e-neqocios/pt-br/empreendedor;
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8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -  SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,'  
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREi/ME n.Q 77, de 18 de marco de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz

TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto-social, com a-ata-da assembléia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Jimt-a Comercial eu-inscrito no Registro Civ il das Pessoas-Jw íd icas da respectiva 
sede , além do registro de que trata o art. 107 da-L-ei n° 5.764 , de 16 de dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf— DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos defin idos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário,--nos

-art. 4°. - $2g~do D ecfeton^ 4 0 .1

8.13. Produtor Rural: -matrícula no C adastro-ispecífico- do INSS-----CEI, que comprove a qualificação
-de

20Q:9 (arts. 17 a 19 e 165).

8.14. Ato de autorização para o exercício da atividade de comércio de materiais hospitalar,
farmacolóqico e odontológico. expedido pela ANVISA:

8.14.1. a Autorização de Funcionamento (AFE) vigente, emitida peta ANVISA , para os produtos
abrangidos pela RDC n° 16, de 1o de abril de 2014, da ANVISA:

8.14.2. a Autorização de Funcionamento (AE) vigente, emitida pela ANVISA, para os produtos
abrangidos oeío art. 3° da RDC n° 16. de 1° de abril de 2014, da ANVISA:

8.14.3. A Licença Sanitária Estadual ou Municipal vigente;

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional.

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a Rt 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de maio de 1943;

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/DistritalJ ou [Municipal/Distrital] relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso II. alínea
"c!\  da Instrução Normativa Seqes/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de
2021, art. 69. caput. inciso II);

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.26.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a
1 (um);

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.26.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação
[capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10 % [até-40%] do [valor total estimado da-oontratação}
OU [valor total estimado da parcela pertinente].

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 
2021, art. 65, §1°).

8.29. O atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
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8.30. A contratada deverá apresentar a Declaração do Detentor de Registro (DPR), na forma da RDC 81. 
de 5 de novembro de 2018 e RDC 103. de 31 de agosto de 2016. quando for o caso de importação de - 
medicamento feita por um terceiro e não pelo detentor do registro do medicamento na Anvisa

8.30.1. É possível realizar consulta à situação da AFE ou AE das empresas no portal eletrônico da
ANVISA: https://consultas.anvisa.qov.br/#/.

8.31. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.31.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas, as quais representam a execução de
pelo menos 50% dos quantitativos das parcelas: :

TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO

8.31.1.1. Papel timbrado de quem está emitindo (empresa privada ou órgão público):

8.31.1.2-. Assinatura do responsável da empresa pública ou privada emitente:

8.31.1.3. Dados completos da empresa privada ou pública que está emitindo: razão
social. CNPJ, endereço:

8.31.1.4. Dados completos'da sua empresa: razão social, CNPJ, endereço, telefone:

8.31.1.5. Quais foram os bens que forneceu:

8.31.1.6. As quantidades, a duração e o período do contrato:

8.31.1.7. Se a empresa ficou satisfeita com a entrega dos produtos ou execução do
serviço;

8.31.1.8. Qfst atestadofsl deverá(ão) referir-se a materiais no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 
Somente seráfãot aceitos atestadoís) expedidoís) após a conclusão do contrato 
ou se decorrido, pelo menos, um ano do inicio de sua execução, exceto se 
firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII- 
A da IN SEGES/MPDG n° 5/ 2017:

8.31.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.31.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.

8.31.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

8.31.5. Prova d e atendiiTie nte ao& req uísites-—-.....

8.32. Gaso—admitida ^ — participação— de- cooperativa^ — será exigida— a— seguinte— documentação

8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contrataçao 
e-que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão

P á g i n a 42 j 44
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: niaio/2023
Termo de Referência Aquisições Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico 
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Idemidjde visual pela Secretaria de Gestão (versão dezenrbro/2022)

https://consultas.anvisa.qov.br/%23/


TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO
f !  Fl nc

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts,4%-4ogíso---XL--24t

h-igí-so l-e-42v-§§2-° a 6° da- L-ei n .5 .7 64r-de-4-974T

8.32.2. A -declaração de regularidade-de--situação do contribuinte indiv idual— DRSCI, para cada um

8.32.3. A comprovação do capital sociaCpreporcional ao número de cooperados necessários à

8.32.4. Q registro previsto na Lei n. 5J64. de-1971. arL-4-QT-f

8.32.5. A comprovação d e integração das respectivas quotas-partes-por-^a rte dos cooperados que 
executarão-o-eontrato; e

8.32.6. Qs seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembléia que o -aprevou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados^  com a ata da-assembleia; d) edita is de convocação das três últimas 
assembléias gerais extraordinárias; e) três registros de -presença dos cooperados-q ue executarão o 
contrato-e m assembléias gerais -ou nas reuniões seccionais; e f) ata da- sessão que--os- cooperados 
autorizaram a cooperativa-a-contratar o objeto da licitação;

8.32.7. A última auditoria contábil-f inanceira da cooperativa, conforme dispõe o art. 142 da Lei n. 
5.784,- ée-4-971 .-ou uma declaração, sob as penas da lei,-de que-taLauditoria não foi exigida pelo órgãe

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado totai da contratação é de R$ 1.929.691J 6  (um milhão, novecentos e vinte e nove 
mil. seiscentos de noventa e um reais e setenta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na
[tabela acima] OU fem anexo].

011

9.2. O valor de-referência para aplicaçao-do maior de-seonto corresponde a R$.. ~

OU

9.3. Q ..c u s to ..estimado..éa...contratação..possui..caráter..sigiloso-o-..será.. tornado..públiee—apenas—e
imediatamente após o ju lgamento das propostas.

9.4. A  estimativa de 
g.g.ctratarde-o-contrata€t€r confomm-especifÍGado na-matriz

sua alocação entre
do Contrato.

9.5. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto n°
1 1 .4 6 2 /2 0 2 3 ) :

9.5.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021;

9.5.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.5.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice
previsto para a contratação; ou
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9.5.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos par;
contratação.

m -----ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
| Fi n° 2  7 3

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à -conta de recursos específicos 
consignados no-Qrçamento Geral da UniãOr

10.2. A contratação-será atendida pela seguinte dotação:

V )—Plano Interno: [...];

10.3. A
Orçame&t8FÍafespeGtivae!ibefa$ã&éos€~rééit^GQrresp&Rder}te-Sr-ffleéiante-ap&&t4Íam&ntQ;

11. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.1. Apêndice -  Estudo Técnico Preliminar

Recife, 26 de setembro de 2023

Documento assinado digiralmente

NA IARA VIVIA SOUZA ALVES
Data: 26/09/2023 11:45:23-0300 
Verifique em hups://validar. tti.Rov.br

NAIARA VIVIA SOUZA ALVES -  ASP
Equipe de Planejamento

Documento assinado digitalmente

BRUNO ARUNDO KYLBER GOMES PEREIRA
Data: 26/09/2023 11:42:29-0300 
Ver ifique em https:/7vaticlai .iti.gov.Or

BRUNO ARLINDO KYLBER GOMES PEREIRA -  1o TEN
Equipe de Planejamento

Aprovo o presente Termo de Referência, com base na Lei 14.133/21, em face de contratação de bens 
para atender as necessidades do 7o Depósito de Suprimento.

Recife-PE, 26 de setembro de 2023.

FLAVIO SARAIVA 
QUINTELLA:2144915 
8811

Assinado de forma digital por 
FLAVIO SARAIVA 
QUINTELLA:21449158811 
Dados: 2023.09.26 13:14:20 -03'00'

FLÁVIO SARAIVA QUINTELLA -  Ten Cel
Ordenador de Despesas do 7o D Sup
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 
Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021 

AQUISIÇÕES -  LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

T  DEPÓSITO DE SUPRIMENTO  
(Estabelecimento de Subsistência Militar da 7- RM/1941) 

DEPÓSITO CAMPINA DO TABORDA 
UASG: 160198

(Processo Administrativo n° 64453.004218/2023-92)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ........QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 7o DEPÓSITO 
DE SUPRIMENTO E ..................................................................

O 7o Depósito de Suprimento por intermédio do Ordenador de Despesas, com sede na Rua 
General Estilac Leal, n° 439, na cidade de Recife/PE, inscrito no CNPJ sob o n° 09.547.338/0001-32, neste 
ato representado pelo Ten Coronel FLÁVIO SARAIVA QUINTELLA, nomeado pela Portaria n° 485, de 12 de 
maio de 2023, publicada no DOU n° 091 de 16 de maio de 2022, portador da Matrícula Funcional n°
0130543143 MDEF PR, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ................................ . inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o n° .............................. , sediado(a) na ...................................... , doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por ....................................  (nome e função no contratado),
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo n° 64453.004218/2023-92 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico n. 06/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de aquisição de materiais hospitalar,
farmacoiógico e odontológico visando atender as necessidades do 7o Depósito de Suprimento e 
Organizações Militares apoiadas, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 70 {setenta) dias contados da assinatura da Ordem de 
Serviço. sendo 30 (trinta) dias para execução dos serviços. 10 (dez) dias para o recebimento definitivo e 30 
(trinta) dias para o pagamento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133. de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

OU

-OGfítado&-do(a)-2.2. O -p ra z o de -vlgência.da~G&ntrata ç ã o é de
pfoffogáve/ por a-té HAaaQ&-am~forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 202A

2.2.1. A-prorrogapão-deque trata esto item é condicionada ao atest&rpele autoridade competente?

2.3.

2 4  4 ..f}^fn?§apão~de~GOiUrat&-devará ser promovida mediante celebração-do termo aditivo.

2.5. Q-GõfíiratQ-nãG-pGderà’ ser prorrogadoguando-o -contratado tiver sido penalizado n a s s anpõ es -de

meiara-ção—de—min ..pode r p ú -bUGo.- -observadas - as

CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e
XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

OU
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4.2. Ê-petmitide-^-si-iòcon^etapãe-panaiet-do-oèk
GonúaiG: nas segw tie s condições:

por cento)-éo-

4-2r2r

4.2.3. B m —q t ía l q m f-..kipétese--de—etíèGentrateção,...p e r m a n e c e  -a-

oeníra+ado- pele-perfeita -execução-- c o n tra tu a l.  c e d e n d o - lh e  r e a l iz a r  a  s u p e rv is ã o  e - c o o r d e n a ç ã o  d a s  

e w ^ e e e fG ^ -e t íò G 9 f í t fa te d e r - è e m - G & m & - fe s p & e d e e p ^ a f í te ~ e -e o f í t f a ta f í t9  p e lo  r ig o ro s o -

aor-teaçoes-Gi

4.4.
mafítfveienr-víncuío~de~natureze~
{jQ-ófgãQ. ou-entidade contratante oucom -agente-público que desempenhe função na contratação ou atue 
nensG&Uzepão^nm-gestãe-dQ-eefítfater^e-se-detes-foFem-eônjtíger- 
colateral-o u  p o ra finidader eté o terceiro-grau-.

CLÁUSULA QUINTA -  PREÇO (art. 92, V)

5.1. A-7-A/-ç$ít} f  f}4&f"rS$í~€Í£t á-de R $ ....tt7—r - f petfazendo o valor total de R $ ........(....).

o y

5.2. O valor total da contratação é de R$..........(.....)

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação.

5.4. O valor acima ê meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e V i)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em /  / _(DD/MM/AAAA).
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-m {mdicar o índice a ser adotado), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

- C=̂ 5-
RU6RI"

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X. XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias

8.12. NoU t Qíi&ft ÍO~ -QQ—h
desGumpiimenlo de Gláusufas GGfdmwat&:
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8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

ó 0  a S S ' St 0 1 ■'0/0  t0G0IG0 0LiÍ0fl Z  0 Ó 0-

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990):

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -  
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133. de 2021);
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9.2.
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9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do —-  
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo úniéo:
da Lei n.° 14 133, de 2021); 7 f ~
-----------------------------------------  /  !  Fl tf. A t
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

\  R U B R 'C

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n°
14.133, de 2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante;

9.18. A contratada deverá apresentar o Certificado de Boas Práticas de Fabricação (CBPF) para os
produtos abrangidos peia RDC n°497, de 20 de maio de 2021

9.19. m eae-os-
GummweaíG aa&GÍéustíia&eeste contrai<a 4&inecendo- os materiais, equipamentes-r ferramentas e utensílio*
demandados? cuja

9.20. Qm n tar-e U&it&r-saiis-empregadQS-sQèm-0&-deveies~-pfevistQS-Ra-Lei n° 13.7-Õ9, de.14 de agosto

9.21. Genéazu os iraêaíhes-Gom estrita obsewância à& n&Fma&-da-fegislação-■■pertinente; cumprindo as

mefhores-eondifòes de segurança, higiene e disciplina.

9.22. Süèmetef-previamente^-per-esGfiter- ^ -oofitratanterpBfa análise -e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos exeei

9.23. P
aprendiz 
em-trabadio Pr&tuf a&y

■■anos^nern-pem»tif-aaMisaçà&- cio trabalha do menor de dezoito anos
mcaJ/ ihra..'n to C fftT T ;/rn .

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

OU

10.3.1. -BEM VdtOf10.3.1. -BEM 1 . - ~ r r r r - , : - r : . VdtOf

10.3.2. B E M 2 ............. Vaief
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10.3.3. ,,, . ,w
|  Fl n° J2K&

10.3.4. T.QTAL- —  VaíOf4Gt-at \ ~    _
RUBRIC

\  A

o u

10.4. O contratade-aprese-nt-afá-. no prazo m á x im o -d e - X X X X  d ia s . p r o r r o g á  v e is  p o r  ig u a l p e r ío d o ,  a  c r ité r io

demormetanteTmemado-^a-assieaiefa-do-GoMrat&i compro v a e te -d e - p r e s ta ç ã o  d e g a r a n U a -,.p o d e n d o  o p ta r

a in d a . -p e la - f ia n ç a -b a n c á r ia ,  e m  v a lo r  o o r re s p o n d e n te

o u

10.5. -Q-eoMratado-epfesefítafá, no prazo máximo- de-XXXX dias, prorrogáveis por igual período, a critério
dQ--oQmf-aiar4m-eofítadG--da--aseinam ra--Ao-- -Gontrator-oomprovante de pres taçãode garantia,, podendo optar 
B<m-Gaaçso-erm4mL9ifemtíMtíios--daM m da--púb!ica~ohh~ainda-peia fiança bancária.-em valor correspondente 
e o&rre&pondente a X-%.fxxxX~por-Gent&)dQ-vaiOF-m-mfal/totaí/any-aLdo-Gont-rato, acrescido do.valor dos
Lens abaixe-arrotados, dos quais OGontr-atado será depositário:

10.5.1. BEM 1..... .,.,  Valor

10.5.2. BEM 2 ......... .-XVaiOf

10.5.3. —rrr

10.5.4. TOTAL ............. V a lo r  to ta l

10.6. Caso- ,ff;/,'70r-- 
Gondato E/-ÕL

10.8. S erá^fm ltidam aubstilu ipão  da apóliGe d e seguro-gara n tia n a-data de- 
desde-gee-maelkias-as condições- e coberturas da apólice vigente e

10.9. Na—hipótese—de  
G\)h[ raia do —fi cará—de 
renrieioMa exeGogào ou o-adimplemento-peia-Admirústraçao

10.10. A-earanUa

a té  a  o rd e m  d e

10.10.1. prejutees-advmd&s-da

10. 10.2 .

10.10.3. o m rg a ç õ e & X fa o a L i is t a s  e  p r e v id e n c iá n a s  d a  q u a lq u e r  n a tu re z a  e  p a ra  Gom o FG TS -, n ã o

aclíRipii&as-P&i

10.11. A.m-odaUdadr
item 10tT9: observada a k

10.12. A  qmef4mmnrdmimrm---deverá-ser-efetuada em fa v o r  d o c o n t r a ta n te . e m  c o n ta  e s p e c í f ic a  n a -C a ix a

Eem&miGaFedefaL-como&Ffegâo-mo-netária.-

escntuiaí: mediante-m gistr&-em~-sistema.oentralizado-de -liq u id a ç ã o  e d e  c u s tó d ia  a u to r iz a d o  p e lo  B a n c o
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10.16. Se o-vaíor éa

cia data emcfue

10.17. O-

0 D t0
r-prazo máximo-de- ......  (...... ) dias ú te is . contados

10.17.2. Caso..seárate-
apoStce- -seta caracteri zaçao-e-Goinu nreação■p o d e /ão o c o r r e r  fo ca  d e s ta  v ig ê n c ia . n á o o a ra Gte r iz a n d o  fa to

GGfitmio cie seguro nos termos do art. 2 0  d a  C ir c u la r  S u s e o  n °  662. d o  4 4 -de  a b r i l  d e  2022r

10.18. E x t in g u ir - s e - á  a garantia oo m  a restituição-da apólioe, Garta-fíança o u a u to n z a ç ã o  p a ra  a  liberação

rr<Cí4mna4BfmQ-cií€imstafíciaclo, de que o contratado-Gumpriu todas as cláusulas do Gontrato;

10.19.
extinção ■QGf-GU-tfoaex-

10.20. S t-o a ra o tíd o r -n

UFS-f- fc) l  Sj  Lí£2xQxy

10.20.1. Q-oontratado-aul 
neste Contrato-

10.20.2. Atém -dagarantia .da-que...tratam-os-
i t ia  c o nt r a tu a l do b e m  a - s e r  fo rn e c id o ,  in c lu in d o  m a n u te n ç ã o  o

a&neoí

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14,133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2°, da Lei n° 14.133. de 2021):

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, $ 4° da Lei n° 14.133, de 2021);

iii Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f ,  “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5° da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv. Multa:
1. Moratória de 01% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

A ----------- Compensatória, para as infrações descritas nas a líneas “e” a “h” do subitem 12.1, de
a ...% do valor do Contrato.
4:----------- Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1,
de ....% a ...% do valor do Contrato.
^ ----------- Para infração descrita na a línea “b” do-subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valof -de
Contrato.
&.----------- Para infrações descritas na alínea “d" do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor
do Contrater
7t----------- P-ara a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de-r -  % a ...% do-valor
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações^

{ÍNDIQAR—IT-EN  S..ESPECÍFICOS-
D IVERSA]

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133. de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de
2021).
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11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):
/

i  PI"
l ----SÉr*
\  RUBRICA

Vo

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de
2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as pa/íes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
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12.2.1. Quando a não conclusão do contrato re fe r id a  no i te m  a n te r io r  d e c o r r e r  d e  c u lp a  d o

c o n t ra ta d o ;

aj

e
ficará eie constituído em mora. sendo-lhe a p l ic á v e is  a s  r e s p e c t iv a s  s a n ç õ e s  a d m in is t r a t iv a s :

h) poderá a Administração optar pela extinção do c o n tra to  e. n e s s e  c a s o , a d o ta rá  a s  m e d id a s

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O  c o n t ra to -

12.3.1. Q -m im tra to -p e é e r é .s e r  e x t in t e - a n te s  d o  p ra z o  n e le  fixa d o -,..s e m  ô n u s  p a ra  o  C o n tra ta n te .

q r ^ id ^ - e S ie ~ ^ o - - ^ is p u s B i^ e - G r é d i t 9 & - o f ç a m m iá f í o s - p € H :a -S t ía -^ Q f í t i f íw é a d e  o u  q u a n d o  e n te n d e r  q u e  o

eontrato-nêo m a is -

12.3.2. A-e-ximçèo nesta 4njaétese-oGO)^efá-na-préxima data de a n iv e rs á r io  d o  c o n t ra tOr-d e s d e  q u e

h a ja .a  notifioação.do- G&ntratado-pelo contratante ..nesse s e n tido- c o m  pela- m e n o s  2  (d o is )  m e s e s  d e

12.3.3. €ase-amaúffeaçã&--da--aao-cont in u id a d -e - d o  c o n t ra to -d e  q u e  t ra ta  e s te  s u b ite m  o c o r r a -a o m

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14,133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, c a p u t, da
Lei n.° 14 133, de 2021).

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIIH

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei rP
14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei n° 8.078. de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14,133. de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 7°, $3°, inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §1°)

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Recife/PE, Seção Judiciária de Recife/PE para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1°. da Lei n° 14.133/21.
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13.1.2. Fonte de Recursos:

13.1.1. Gestão/Unidade:

__CÓ"
13.1.3. Programa de Trabalho:

13.1.4. Elemento de Despesa:

13.1.5. Plano Interno:

13.1.6. Nota de Empenho:
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[Local], [cüa] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

T  DEPÓSITO DE suprim ento 
(Estabelecim ento de Subsistência M ilitar da 7a RM/1941) 

DEPÓSITO CAMPINA DO TABORDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N .° .........

O 7o Depósito de Suprimento por intermédio do Ordenador de Despesas, com sede 
na Rua General Estilac Leal, n° 439, na cidade de Recife/PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
09 547.338/0001-32, neste ato representado pelo Ten Coronel FLÁVIO SARAIVA QUINTELLA, 
nomeado pela Portaria n° 485, de 12 de maio de 2023, publicada no DOU n° 091 de 16 de maio de 
2022, portador da Matrícula Funcional n° 0130543143 MDEF PR, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 06/2023,
publicada no .....  de .... / ...../202...... processo administrativo n.° 64453.004218/2023-92, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou 
Aviso-4a Gor4ratação -Dife-ta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1o de 
abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de materiais 
hospitalar, farmacológico e odontológico visando atender as necessidades do 7o Depósito de 
Suprimento e Organizações Militares apoiadas, especificados nos itens do Termo de Referência,
anexo do edital de Licitação n° 06/2023] ou [do A viso da Contratação Direta n9] , que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF. endereço., contatos, representante)

X
L

Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Quantida Valor Un Prazo
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I  Rn’ JS < t

(se exigida no 

edital)

(se exigido no 

edital)

Máxima de

Mínima

garantia

ou

validade

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o 7o Depósito de Suprimento.

3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro
de preços.

liem-o9 Órgãos-PartiGipantes 0 7  í Quantidade

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

OjU

ArQr.------Durante ■ a--vigência- da ata, os ér§
estadual-
reoiStfG üe preços na condição-de não participantes- observados o& seguintes requisitos:

pra-hoados- 2 3 d a-Le in °  14.133. de 2024j-e 

'ra&^mvias-do-órgãe-ôu-éa- entidade gerenciadora e do fornecedor.

a d e s ã o p e io fo rn e G e d e n

4A3.~l..............Q~~órgão..o u -..e n tid a d e - g

ar.ame4ar--pfejuí2-Q-d--e-xeGuç ã o ^ --se ii& próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento

4,4, .......Apó&-a—autorrzaçãe—do—órgão ou da -en tidade -gerenciadora, o órgão ou entidade não
íy-ert-ioip&nte-
prazo

-gerenciadora. -é&sdo que respeitado o limite temporal de vigência-da a ta
deregisiíO-depreçQ-Sr
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Dos-.

d & -e q m s iç õ & & ~ Q tí-~ o & fítra ta ç ê e s a d ic io n a is  n â o  p o d e r ã o -e x c e d e r ,  p o r  ó rg ã o  o u  e n t id a d e , a

4 S -.—
í/ uantítatiVO de~—GadQ—it&fT}'—WÇfi&tFõdQ—fí€l—  d&—fQÇfistfQ' ■
péfüGipanies. hcdeparKienteemUedo-númerm-dm-érgãos ou entidades n ã o  p a r t ic ip a n te s  q u e  a d e r ir e m

4:9,

órgãos e m?í idades da Administração P ú b lic a  fe d e r a l. e s ta d u a l, d is t r i ta l  e  m u n ic ip a l,  a  a d e s ã o  à  a ta  d e

registro-de- pregos
A~r~f~r

AAQ-.— A adesão à ata de reg istro de preços por órgãos e entidades da Admirnstração Pública 
estadual, d istrital e municipal poderá ser exig ida para fins de transferências voluntárias, não ficando 
sujeita ao-limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 
praticados no mercado na forma do a rt. 23 da Lei-n0 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser-prorrogada-por-

anueoera-dí >r-, desde que compr-ov-ado o

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no editai &u~n&-aviso-é&~GQfítratação direta e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou-na-aviso-de cont-iat-açâo direta; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro: Origem da

referência não encontrada, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do editaI ou-daavisa-da-Goat-fataçãQ-éiGôta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
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gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
do remanejamento dos itens.
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do 
Decreto n° 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 
2021 .

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3o e 27, § 4o, ambos 
do Decreto n° 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital go no aviso de c o n t ra fa ç ã o  d ir e ta .

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 8o, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023).
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE

4-brzér- 4>4&riasG--de---a4iw4ieaçãG por preço-qled -só será-admitida a contratação de
í-yad-e -de--itens- de-

a-entidade.
■■iver-pi-é-via pesguisa-de-merGado e -

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes-3.eneam m hada-G épiaaos-dem a-is

iSioa ntes { se tiouves).

Local e data 

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)

registrado(s)

Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com

preços iguais ao adjudicatário:

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

do 

TR

X

Especificação M a rc a

(s e  e x ig id a  n o  

e d ita l)

M o d e lo  

(s e  e x ig id o  n o  

e d ita l)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantida

de

Mínima

Valor Un P ra z o

g a ra n t ia

o u

v a lid a d e

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta
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Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço. contatos, representante)

do

X

Especificaçã

0

M a rc a

(s e  e x ig id a  n o  

e d ita l)

M o d e lo  

(s e  e x ig id o  n o  

e d ita l)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantida

de

Mínima

Valor Un P ra z o

g a ra n t ia

o u

v a lid a d e
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MODELO PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO N° 64453.004218/2023-92 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2023 
PROPOSTA PREÇOS

Prezados Senhores,

3 c J

Apresentamos a V.Sa, nossa proposta de aquisição de materiais hospitalar, farmacológicos e odontológicos, 
pelo preço total de R$____________(_______________), nos termos do Edital e seus anexos.

O prazo de validade de nossa proposta é de 12 (doze) meses a contar da data da abertura do pregão.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem 
parte da prestação de serviço, tais como gastos da empresa com empregados, impostos, taxas, material 
necessário para a prestação do serviço, como também o recolhimento dos entulhos ou quaisquer outros que 
possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária 
e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar a ata de Registro de Preços no 
prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados:

Dados da Empresa

Razão Socia l:__________________________________________________
CNPJ/MF:_____________________________________________________
Endereço:_____________________________________________________
Tel/Fax:_______________________________________________________
E-mail:________________________________________________________
C EP:______________________________________________ __________
Cidade:____________________________ U F :______________________
Banco:_____________ Agência:______________ c /c :______________

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da ata:
Nome:____________________________________________ __________________
Endereço:________________________________________________________ _
CEP.___________________ Cidade:__________________________ UF:_______
CPF/MF:__________________________ Cargo/Função:___________________ _
Cart.ldentn0:_____________________________ Expedido por:_____________
Naturalidade:______________________ Nacionalidade:_____________________

DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS

Grupo Item Descrição do Serviço Und
Medida

Valor
Unit.

Valor 
• Total

X X XX XX XX Xx

VALOR TOTAL DO GRUPO XXX

Valor total da proposta: R$ (. .)

Município de de de 2023.

Representante Legal da Empresa



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

T  DEPÓSITO DE SUPRIMENTO 
(Estabelecimento de Subsistência Militar da 7a RM/1941) 

DEPÓSITO CAMPINA DO TABORDA

DECLARAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MODELOS AGU/MGI
Art. 29 e Art. 35 da Instrução Normativa n° 05/2017 e Enunciado BPC n° 06

Órgão: 7o Depósito de Suprimento 

Setor Requisitante: Armazém Classe VIII

Objeto da Licitação: Aquisição de materiais hospitalar, farmacológico e odontológico, visando atender 

as necessidades do 7o Depósito de Suprimento e Organizações Militares apoiadas.

Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico

DECLARAÇÃO:

Declaramos que, para a devida instrução processual, em respeito aos artigos 29 e 35 da IN n° 05/2017 
e Enunciado BPC n° 06, foram utilizados os modelos de Termo de Referência, Edital, Contrato e Ata de 
Registro de Preços constantes no site da AGU/MGI, conforme os links que seguem:

Termo de Referência: Termo de Referência Compras Lei 14.133

Link: https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/
modelo_tr_compras_lei_14-133_v-maio23.docx

Data da Extração: 22/09/2023

Edital: Modelo Edital Pregão SRP Lei 14.133
Link: https://www.gov.br/agu/pt-br/composição/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/modelo_edital
_pregao_-srp_lei_14-133_v-maio23.docx

Data da Extração: 22/09/2023

Contrato: Modelo de Contrato Pregão Compras Lei 14.133

Link: https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/
modelo_contrato_pregao_comprasJei_14-133_v-maio23.docx

Data da Extração: 22/09/2023

Ata de Registro de Preço: Modelo e Ata de Registro de Preço Lei 14.133 maio23

Link: https://www.gov. br/agu/pt-br/composição/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/modelo_ata_
registro_de_precos_lei_14-133_v-maio23.docx

Data da Extração: 22/09/2023____________________________________ _____________________________

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/
https://www.gov.br/agu/pt-br/composi%c3%a7%c3%a3o/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/modelo_edital
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/
https://www.gov


Ajustes e Justificativas

Informamos que as supressões se encontram tachadas nos documentos SEI (Edital, TR, Contrato e 
ARP), e que as inclusões foram sublinhadas.

As justificativas foram transcritas abaixo, neste documento:________________________________________

Edital:

Item 3.6 -  Foi excluído agricultor familiar e produtor rural pessoa física pois não condiz com o objeto.

Itens 3.6, 3.7.9, 4.5 e 8.4 -  Foi impossibilitado de participar do pregão pessoas reunidas em consórcio e 
cooperativas, conforme justificativa juntada ao processo.

Item 5.9.3 -  Foi excluído por não se tratar de pregão na modalidade maior desconto.

Itens 5.11, 5.12 e 7.7 -  Foram excluídos por não se tratar de serviço com fornecimento de mão de obra 
em regime de dedicação exclusiva.

Itens 6.12 e 6.13 -  Foram excluídos devido o pregão eletrônico ser no modo aberto.

Itens 6.22.1 e 6.22.2 -  Foram excluídos por não se tratar de licitação em grupo.

Itens 7.10 e 7.12.1 a 7.12.5 -  Foram excluídos por não se tratar de serviço de engenharia.

Itens 7.15 a 7.19 -  Foram excluídos por não haver a exigência de apresentação de amostra.

Itens 8.2 e 8.3 -  Foram excluídos por não permitir a participação de empresas estrangeiras, devido a 
contratação de bem comum e baixo valor.

Item 8.10 -  Foi excluído por não haver a necessidade de avaliação prévia.

Termo de Referência:

Itens 1.6, 4.1, 8.14 e 8.30 -  Foram incluídos critérios de sustentabilidade.

Itens 4.2 e 4.3 -  Foram excluídos por não haver a indicação e/ou rejeição de marca/produto.

Itens 4.4 a 4.14 -  Foram excluídos por não haver a exigência de amostra.

Item 4.15 -  Foi excluído por não haver a necessidade de carta de solidariedade.

Itens 7.24 a 7.32 -  Foram excluídos por não haver a previsão de antecipação de pagamento.

Item 8.11 a 8.13 -  Foram excluídos devido o edital não haver a possibilidade de aceitar pessoas 
reunidas em consórcio e o objeto não contemplar agricultura familiar e produtor rural.

Item 8.26 -  Foi mantido como forma de garantia uma vez que não há exigência de garantia da entrega 
do material.

Item 8.32 -  Foi excluído pois o edital não permite a participação de cooperativas.

Item 10 -  Foi excluído por se tratar de SRP.

Modelo de Contrato:

Item 8.12 -  Foi excluído por não haver exigência de garantia.

Item 9.18 -  Foi incluído critério de sustentabilidade.

Itens 9.19 a 9.23 -  Foram excluídos por não se tratar de aquisição de bem com prestação de serviço. _

ASSINATURAS:
Documento assinado digitairnente

BRUNO ARLiNDO KYLBER GOMES PEREIRA
Data: 26/09/2023 15 .14:47-0300 
Verifique em https://validaroti.gov.br

Documento assinado digitairnente

LEONARDO RESENDE E SILVA
Data: 26/09/2023 15:27:29-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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Nc do Tipo de 
Item Item

12 Material odontolóqico

1 3 ! Material 404562-Hidróxido 
de cálcio Unidade Menor Preço 12,6300

160198- 
7.DEPOSITO i 
DE
SUPRIMENTO

Recife/PE
I

132 |
i

............ i

14 Material 404579-Cimento de 
ionõmero de vidro Unidade

— ...............— 1

Menor Preço
i

i

32,2800 ;11....I
160198 -
7.DEPOSITO \
DE
SUPRIMENTO |

Recife/PE

---------- -

132 i

15 Material 404575-Cimento de 
ionõmero de vidro Unidade Menor Preço

160198-
23,2300 ^-DEPOSITO Recife/PE 

SUPRIMENTO ||

132

! I

16 Material 406250-Cimento de 
ionõmero de vidro Unidade Menor Preço

I

125,0000

|

160198- 
:7.DEPOSITO 
DE
SUPRIMENTO ;

;

iRecife/PE

-  — t 
!

132 ;

í!

17 Material 404562-Hidróxido 
de cálcio Unidade Menor Preço 61,1000

160198-
7.DEPOSITO j Redfe/pE 
SUPRIMENTO j[

132
;
\ .. I

18 Material 433043-Cimento
odontolóqico Seringa 2,50 G Menor Preço 63,2400

160198- 
7.DEPOSITO 
DE
iSUPRIMENTO

ri
:Recife/PE

i
132

L  I

19 Material 455264-Clorexidina Mililitro Menor Preço 12,6600

160198- 
7.DEPOSITO 
DE
SUPRIMENTO

f

iRecife/PE

!________  ....

i
132

I

20 Material 407483-Compressa
gaze

Pacote 500.00 
UN Menor Preço 18,5000

----

160198-
7.DEPOSITO Redfe/pE 

SUPRIMENTO j|

r  •
j 132

202 registros encontrados, exibindo do 1° ao 20°.

1; 3, 4, 5. 6, 7, g, IjQ W j M u..............
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU

Fl n ° ; \  

Ru b r ic a

LISTA DE VERIFICAÇÃO
(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e TIC)

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES A tende 
p lenam en te  a 

exigência?

Indicação do 
local do 

processo em 
que fo i a tend ida 
a exigência (doc. 

/ f ls . /S E I  )
Houve abertu ra  de processo a d m in is tra tivo ? 1 Sim

Foi adotada a fo rm a  e le trôn ica  para o processo 
adm in is tra tivo  ou, caso adotada fo rm a em papel, 
houve a devida ju s tifica tiva ? 2

Sim

A au to ridade  com pe ten te  designou os agentes 
públicos responsáveis pelo desem penho das funções 
essenciais à con tra tação?3

Sim 175 e 176

Foi ce rtificado  o a te n d im e n to  do princíp io  da 
segregação de funções?4

Sim

Consta docum en to  de form alização de dem anda?5 Sim 181

-Fo i ce rtificado  que ob je to  da con tra tação está 
con tem p lado  no Plano de C ontratações Anual?6

Sim

Foi ce rtificado  que ob je to  da contra tação está 
com patíve l com a Lei de D iretrizes O rçam entárias?7

Sim

Há Estudo Técnico P re lim inar?8 Sim 177 a 180

0  Estudo Técnico P re lim inar contem pla  ao menos a 
descrição da necessidade, a estim ativa  do qu a n tita tivo , 
a estim ativa  do valor, a m anifestação sobre o 
pa rce lam en to  e a m anifestação sobre a v iab ilidade da 
con tra tação?9

Sim

Há Análise de Riscos?10 Sim 199 a 204
Consta jus tifica tiva  para a ausência dos itens não 
ob riga tó rios  dos Estudos Técnicos P re lim inares?11

Não se aplica

Houve m anifestação jus tificando  as exigências de 
práticas e /ou  c rité rios  de sus ten tab ilidade  ou sua 
dispensa no caso concre to?12

Sim

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
M odelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas -  Lei 14.133/21
Atualização: Dezembro/2022



Há te rm o  de re fe rênc ia?13 Sim 236 a 279
Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o 
a te n d im e n to  das regras e p roced im entos da IN ME 
8 1 /2 0 2 2 ? 14

Foi certificada a utilização de m odelos de m inutas 
padronizados de Term os de Referência da Advocacia- 
Geral União, ou as contidas no catá logo e le trôn ico  de 
padronização, ou houve jus tifica tiva  para sua não 
u tilização?13

Sim

Sendo adotado m odelo  padron izado de te rm o  de 
re ferência , fo ram  justificadas e destacadas 
v isua lm ente , no processo, eventua is alterações?

Sim

Foi ce rtificado  que o TR está a linhado com o Plano de 
Contratações Anual e com o Plano D ire to r de Logística 
Sustentável, além  de ou tros  ins trum en tos  de 

'o la n e ja m e n to  da A d m in is tra çã o ? 16

Sim

0  TR contem pla  defin ição  do ob je to , fundam en tação  
da contra tação , descrição da solução, requ is itos da 
contra tação , m ode lo  de execução, m odelo  de gestão, 
c rité rios  de m edição e de pagam ento, fo rm a  de 
seleção do fo rnecedo r, estim ativas do va lo r da 
con tra tação e, não se tra ta n d o  de reg istro  de preços, 
adequação o rça m e n tá ria ? 17

Sim

Caso o TR con tem p le  exigências de qualificação técnica 
ou econôm ica, elas fo ram  justificadas no processo18?

Sim

Caso o TR con tem p le  exigências de qualificação 
técn ica, elas são específicas e objetivas?

Sim

Caso o TR con tem p le  exigências de qualificação técnica 
ou econôm ica e o ob je to  lic ita tó r io  refira-se a 
con tra tações para: a) entrega im ed ia ta ; b) 

-.con tra tações em valores in fe rio res  a 1 /4  (um quarto ) 
do lim ite  para dispensa de lic itação para com pras em 
geral, ou; c) contra tações de p ro d u to  para pesquisa e 
desenvo lv im en to  até o va lo r de R$324.122,46 (valor 
a tua lizado anua lm ente), houve jus tifica tiva  para não 
dispensá-las?19

Sim

Ao fina l da e laboração do TR, houve avaliação quanto  
à necessidade de classificá-lo nos te rm os da Lei n? 
12.527, de 18 de novem bro  de 2011? 20

Sim

Foram utilizados os m odelos padronizados de 
ins trum en tos  con tra tua is  da Advocacia-Geral da 
União, com eventua is a lterações destacadas e 
justificadas, ou as contidas no catá logo e le trôn ico  de 
padronização?21

Sim

Os autos estão instru ídos com o ed ita l da lic itação?22 Sim 216 a 235

Caso seja ado tado o c rité rio  de ju lg a m e n to  por m aior Não se aplica

|  R n" 3o 6 | (
RUBRICA /
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desconto , o preço estim ado ou o m áxim o aceitável 
consta do ed ita l da lic itação?23

Foi u tilizado  m ode lo  padronizado de ed ita l ou 
jus tificada  sua não utilização?24

Sim

Caso o ob je to  con tem p le  itens com valores in fe rio res  a 
R$80.000,00, eles fo ram  destinados às ME/EPPs e 
entidades equiparadas ou fo i jus tificada  a não 
exclusividade?

Sim

Foi m antida no ed ita l cláusula com índice de 
rea jus tam en to  de preços, com data-base vinculada à 
data do o rçam ento  e s tim a d o ? 25

Sim

Caso tenha sido vedada a partic ipação de 
cooperativas, consta jus tifica tiva  nos au tos?26

Sim 211

Caso tenha sido vedada a partic ipação de consórcios, 
consta jus tifica tiva  nos a u to s? 27

Sim 211

|  F1^ 0  
___Sfc

RUBRICA

A
\ \

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS 
QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E 

SERVIÇOS EM GERAL

A tende 
p lenam en te  a 

exigência?

Indicação do 
local do 

processo em 
que fo i a tend ida 
a exigência (doc. 

/  fls. /  SE I)

Consta o rçam ento  estim ado com as com posições 
deta lhadas dos preços u tilizados para sua fo rm ação?28

Sim 64 a 160

Foi ce rtificado  que o va lo r p rev iam ente  estim ado da 
con tra tação  está com patíve l com os valores praticados 
pelo m ercado, considerados os preços constantes de 
bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
contra tadas, observadas a potencia l econom ia de 
escala e as peculiaridades do local de execução do 

o b je to ? 23

Sim

Foi ce rtificado  que o estim ado preço fo i o b tid o  com 
base em pelo m enos três preços ou houve jus tifica tiva  
pelo gestor responsável e aprovada pela au to ridade 
com pe ten te  para a h ipótese excepcional em que não 
fo r  respe itado re fe rido  núm ero  m ín im o ? 30

Sim

Caso o preço tenha sido ob tid o  un icam ente  com base 
nos sistemas ofic ia is de governo, com o Painel de 
Preços ou banco de preços em saúde, fo i ce rtificado  
que o va lo r estim ado não é supe rio r à m ediana do 
item  nos sistemas consu ltados?31

Sim

A pesquisa de preços con tém , no m ín im o, 1 - descrição 
do ob je to  a ser con tra tado ; II - iden tificação do(s) 
agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se fo r  o 
caso, da equipe de p lane jam ento ; III - caracterização

Sim
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das fon tes  consultadas; IV - série de preços coletados; 
V - m é todo  estatístico aplicado para a defin ição do 
va lo r estim ado; VI - jus tifica tivas  para a m etodo log ia  
utilizada, em especial para a desconsideração de 
valores inconsistentes, inexequíveis ou 
excessivam ente elevados, se aplicável; VII - m em ória  
de cálculo do va lo r estim ado e docum entos que lhe 
dão suporte ; e VIII - ju s tifica tiva  da escolha dos 
fornecedores, no caso da pesquisa d ire ta  de que 
dispõe o inciso IV do art. 5g da IN Seges 6 5 /2 0 2 1 ? 32
Foi ce rtificado  que fo ram  prio rizados na pesquisa de 
preços os sistemas ofic ia is de governo, com o Painel de 
Preços ou banco de preços em saúde, e contra tações 
sim ilares fe itas  pela A dm in is tração Pública, ou 
jus tificada  a im possib ilidade de utilização dessas 
T in tes?33

Sim

Caso a pesquisa tenha se baseado em contra tações 
sim ilares fe itas pela Adm in is tração Pública e já 
concluídas, a conclusão ocorreu em prazo in fe r io r a 1 
(um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a 
devida ju s tifica tiva  para a utilização excepcional de 
preços de con tra tação  concluída há mais de um a n o ? 34

Não se aplica

Nos casos de utilização de pesquisa d ire ta  com 
fo rnecedores, na h ipótese em que ela fo r  cabível, fo i 
observado o núm ero  m ín im o de consulta a três 
fo rnecedo res ou fo ram  instru ídos os autos com as 
devidas ju s tif ica tiva s? 35

Não se aplica

Nos casos de utilização de pesquisa d ire ta  com 
fornecedores, fo i certificada  a observância de 
os o rçam entos ob tidos  serem datados no 
m áxim o com 6 meses de antecedência da data 
prevista para divulgação do ed ita l ou 
ce rtificado  que haverá a devida atualização 
caso u ltrapassado esse p razo?36

Não se aplica

Caso realizada pesquisa d ire ta  com 
fornecedores, fo i ce rtificado  que que o prazo 
de resposta concedido fo i com patíve l com a 
com plexidade do ob je to  da lic itação?37

Não se aplica

Caso realizada pesquisa d ire ta  com 
fo rnecedores, fo i ce rtificado  que os 
orçam entos con têm : a) descrição do ob je to , 
va lo r un itá rio  e to ta l; b) núm ero  do Cadastro 
de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica - CNPJ do p roponen te ; c) 
endereços físico e e le trôn ico  e te le fone  de 
con ta to ; d) data de emissão; e e) nom e 
com p le to  e iden tificação do responsável?38

Não se aplica

\ )

s^-ocíe!
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/ i

\
Caso realizada pesquisa d ire ta  com 
fo rnecedores, fo i ce rtificado  que a consulta 
conteve in fo rm ação  das características da 
con tra tação  contidas no art. 4^ da IN Seges 
65 /2021, com vistas à m e lho r caracterização 
das condições com ercia is praticadas para o 
ob je to  a ser con tra tado ?39

Não se aplica

Caso realizada pesquisa d ire ta  com 
fo rnecedores, consta dos autos a relação de 
fo rnecedores que fo ram  consultados e não 
enviaram  propostas com o resposta à 
so lic itação fe ita ? 40

Não se aplica

Consta dos autos a m otivação sobre o m om en to  da 
divulgação do o rçam ento  da lic itação?41

Não se aplica

Tratando-se de a tiv idade de custeio, fo i certificada a 
observância do art. 3^ do Decreto 10 .19 3 /1 9 ? 42

Não se aplica

Tratando-se de con tra tação que envolva a criação, 
expansão ou ape rfe içoam en to  de ação governam enta l 
que acarre te  aum ento  da despesa, constam  dos autos 
estim ativa  do im pacto  o rçam en tá rio -fin ance iro  e 
declaração sobre adequação o rçam entária  e 
finance ira?43

Não se aplica

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES Atende 
p lenam en te  a 

exigência?

Indicação do 
local do 

processo em 
que fo i a tend ida 
a exigência (doc. 
/ f ls .  /  SEI etc.)

Se o ob je to  a ser con tra tado  fo r bem de consum o, fo i 
ce rtificado  que não se enquadra com o bem de luxo?44

Sim

■'oi ce rtificado  que a aquisição e pagam ento 
observarão condições sem elhantes às do setor 
privado ou houve jus tifica tiva  para não observância
dessas cond ições?45

Sim

Há jus tifica tiva  para não utilização de sistem a de 
reg is tro  de preços?46

Não se aplica

Foi ce rtificado  que a de te rm inação do q u a n tita tivo  a 
ser adqu irido  considerou a estim ativa  de consum o e 
utilização prováveis, com base em técnica 
adequada?47

Sim

Há m anifestação sobre o a tend im en to  do p rincíp io  da 
padronização?48

Sim

Há m anifestação sobre o a te n d im e n to  do princíp io  do 
parce lam en to?49

Não se aplica

Caso o o b je to  con tem p le  item  de aquisição de bens Sim

I n- 3 ) J

RUBRICA
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de natureza divisível, com va lo r supe rio r a 
R$80.000,00, fo i prevista a cota reservada ou 
jus tificada  sua não previsão?

No caso da cota reservada, a divisão do 
q u a n tita tivo  destinado à cota procurou  
observar o lim ite  percentua l de até 25% do 
to ta l, indepe nden tem en te  do va lo r da cota?

Sim

Há m anifestação sobre a com pa tib ilidade  da despesa 
estim ada com a prevista nas leis orçam entárias?50

Sim

Consta in fo rm ação do uso ou jus tifica tiva  para não 
utilização de catá logo e le trôn ico  de padronização?51

Não se aplica

Caso haja indicação de marca ou m odelo, consta 
jus tifica tiva  para a indicação?52

Não se aplica

Havendo vedação de de te rm inada  marca ou p rodu to , 
fo i indicada a existência de processo adm in is tra tivo  

Sm que esteja com provado que não a tendem  às 
necessidades da A dm in is tração?53

Não se aplica

Há certificação no ETP ou nos autos de que a opção 
pela aquisição é mais vantajosa do que eventuais 
a lte rnativas, com o a locação de bens?54

Não se aplica

Documento assinado digitaimente

LEONARDO RESENDE E SILVA
Data: 26/09/2023 15:27:29-0300 
Verifique em hups://va(idar .iti.gov.br

LEONARDO RESENDE E SILVA -  Cap 
Responsável Setor de Licitações e Contratos
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

T  DEPÓSITO DE SUPRIMENTO 
(Estabelecimento de Subsistência Militar da 7a RM /1941)

AV. GEN ESTILAC LEAL, 439 - CABANGA - RECIFE (PE) - CEP 50090-450 
FONE (81) 3428-2151 - FAX (81)3428-2151 Ramal 1687 - E-mail: salc@7dsup.eb.mil.br

Oficio n° 07 -  SALC/70 D Sup

Recife-PE. 26 de setembro de 2023.
A Sua Senhoria o Senhor
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA
Consultor Jurídico da União no Estado de Pernambuco
Av. Herculano Bandeira. 716. 5o andar. Pina 51.110-130- Recife/PE

Assunto: Análise Jurídica -  Processo n° 64453.004218/2023-92

Senhor Consultor Jurídico.

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo abaixo descrito para análise jurídica, dc acordo 
com o art. 18 da Lei n° 14.133/2. conforme o seguinte formulário para tramitação:

DATA LIMITE: 15/10/2023 TERMO ADITIVO. SE FOR O CASO: 
DATA LIMITE:
FLS:

L-mail: salc7dsup@gmail.com Telefone: (81) 3428-2151

NUP: 64453.004218/2023-92 N° de volumes: 02

Valor: RS 1.929.691.76 (um milhão, novecentos e vinte 
e nove mil. seiscentos e noventa e um reais c setenta e 
seis centavos).

Modalidade: Pregão Eletrônico (SRP)

Prazo: 12 (doze) meses Sigla do Órgão: T  D Sup

Data da abertura do processo: 27 de julho de 2023

MODELOS DAAGU

EDITAL E ANEXO: Foram adotados? ( X ) SIM ( NÃO

Qual o modelo utilizado: Edital: Modelo Edital Pregão SRP Lei 14.133 de 05/2023 / Termo de Referência: 
Termo de Referência Compras Lei 14.133 dc 05/2023 Contrato: Modelo Contrato Pregão Compras Lei 14.133 
de 05/2023 / ATA de Registro de Preço: Modelo dc Ata de Registro dc Preço Lei 14.133 de 05/2023.

Houve alteração? ( X ) SIM ( - )  NÃO

Relacionar os itens modificados: As justificativas referentes às alterações na Minuta Padronizada, encontram-se 
justificadas no documento dc Declaração de Utilização dc M odelos da AGU.

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO
Assunto /Objeto: Aquisição de materiais hospitalar, farmacológico e odontológico. visando atender as necessidades 
do T  Depósito de Suprimento e Organizações Militares apoiadas.

IDENTIFICAÇÃO DO TEMA: (marque de acordo com os conceitos a seguir)

1

mailto:salc@7dsup.eb.mil.br
mailto:salc7dsup@gmail.com
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AQUISIÇÕES -  Processos e consultas 
relativas à aquisição onerosa de bens mediante 
fornecimento único ou parcelado, ainda que a 
aquisição seja o meio necessário à execução 
direta de outra ativ idade ou empreendimento do 
órgão licitante. X

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
- Processos e consultas relativas a contratações 
de obras e serviços de engenharia, comuns ou 
especiais, que necessitem da participação e do 
acompanhamento dos profissionais cujo 
exercício das atividades seja fiscalizado pelo 
Conselho Federal de Engenharia. Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA) ou pelo Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Brasil (C.AU/BR). 
incluindo os serviços vinculados de 
fiscalização.

SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas relativas 
á contratação de serviços com a 
disponibili/açào de trabalhadores da empresa 
nas instalações da administração pública, 
mesmo nas hipóteses de haver fornecimento de 
bens necessários á execução do serviço.

PATRIMÔNIO - Processos e consultas que 
tratem do patrimônio imobiliário da União, 
incluindo os procedimentos dc transferência, 
onerosa ou não. bem como os atos antecedentes 
necessários.

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas relativas 
à contratação de serviços sem a 
disponibili/açào de trabalhadores da empresa 
nas instalações da administração pública, 
mesmo nas hipóteses de haver fornecimento de 
bens necessários à execução do serviço.

RESIDUAL - Processos e consultas cujo tema 
não se enquadre nos demais.

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos referentes a 
Conciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do Ministério Público Federal ou do 
Trabalho.

OBSERVAÇÃO: SOLICITO URGÊNCIA NA ANALISE.
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